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I. RELATÓRIO
 

1. Em 9 de maio de 2025 foi publicada a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025 .

 

2. A mencionada Portaria regulamenta três espécies de parcerias sem repasse de recursos. São elas:

 

Acordo de Adesão;
Acordo de Cooperação Técnica; e
Acordo de Cooperação.

 

 

3. A Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, entra em vigor em 1º de julho de 2025 (art. 48).

 

 

II. ATUALIZAÇÕES

 

4. Nesse cenário, face à nova norma jurídica, necessário atualizar as seguintes minutas:

 

 

II.1. ACORDO DE ADESÃO.

 

5. O Acordo de Adesão é o instrumento de cooperação para a execução de ações de interesse recíproco e em
mútua colaboração, a título gratuito, sem transferência de recursos ou doação de bens, no qual o objeto e as condições da
cooperação são previamente estabelecidos por órgão ou por entidade da Administração Pública Federal.

 

6. São exemplos de órgãos públicos e outras entidades que podem celebrar Acordo de Adesão, nos termos do art.
25 do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023:

 
Art. 25.  Os acordos de cooperação técnica e os acordos de adesão poderão ser celebrados:

I - entre órgãos e entidades da administração pública federal;

II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e municipal;

III - com serviços sociais autônomos; e

IV - com consórcios públicos.

 

7. O Acordo de Adesão era regulamento pela Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 14 de março de 2024.

 

8. A minuta-modelo disponibilizada pela CNCIC baseia-se neste normativo.

 

9. Como a partir de 01/07/2025 a Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, será revogada, sendo substituida pela
Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, encaminha-se em anexo a nova minuta-modelo, com base na nova norma jurídica.

 

 

II.2. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

 

10. O Acordo de Cooperação Técnica é o instrumento formal utilizado, em regra, por entes públicos para se
estabelecer um vínculo cooperativo ou de parceria entre si, que tenham interesses e condições recíprocas ou equivalentes, de
modo a realizar um propósito comum, voltado ao interesse público, onde os partícipes fornecem, cada um, a sua parcela de
conhecimento, equipamento, ou até mesmo uma equipe, para que seja alcançado o objetivo acordado. 

 



11. São exemplos de órgãos públicos e outras entidades que podem celebrar Acordo de Cooperação Técnica, nos
termos do art. 25 do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023:

 
Art. 25.  Os acordos de cooperação técnica e os acordos de adesão poderão ser celebrados:

I - entre órgãos e entidades da administração pública federal;

II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e municipal;

III - com serviços sociais autônomos; e

IV - com consórcios públicos.

 

12. O Acordo de Cooperação Técnica era regulamento pela Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 14 de março de
2024.

 

13. A minuta-modelo disponibilizada pela CNCIC baseia-se neste normativo.

 

14. Como a partir de 01/07/2025 a Portaria SEGES/MGI nº 1.605, de 2024, será revogada, sendo substituída  pela
Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, encaminha-se em anexo a nova minuta-modelo, com base na nova norma jurídica.

 

 

II.3. ACORDO DE COOPERAÇÃO.

 

15. O Acordo de Cooperação é o instrumento formal por meio do qual são formalizadas as parcerias entre a
administração pública federal e as organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 

 

16. Seu fundamento é a Lei nº 13.019, de 2014, e o Decreto nº 8.726, de 2016.

 

17. Inicialmente sua regulamentação vinha prevista no art. 6º do Decreto nº 8.726, de 2016. 

 

18. Posteriormente, o Decreto nº 11.948, de 2024, revogou a regulamentação do art. 6º e delegou a regulamentação
à Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

 

19. Esta regulamentação veio com a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025.

 

20. O Acordo de Cooperação possui requisitos diferentes a serem aplicados, a depender se seu objeto envolve
doação, comodato ou outra forma de compartilhamento patrimonial.

 

21. Nesse sentido, encaminha-se em anexo as duas minutas de Acordo de Cooperação (com e sem
compartilhamento patrimonial).

 

 

III. PARTICIPAÇÃO DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS.

 

22. Vale destacar que após a elaboração das minutas por este colegiado, seu conteúdo foi encaminhado à Diretoria
de Transferências e Parcerias da União (DTPAR/Seges) do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI)
para visualização e eventual contribuição. 

 

23. Ao final, as sugestões do órgão técnico do MGI foram acolhidas, o texto foi aprovado pelos membros da
CNCIC e encaminhamos, através desta NOTA, para aprovação das autoridades superiores.

 

III. ENCAMINHAMENTOS

 

24. Diante do exposto, encaminha-se para aprovação os seguintes modelos de minutas padronizados pela Câmara
Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres (CNCIC/CGU/AGU):

 

Acordo de Adesão;
Acordo de Cooperação Técnica;
Acordo de Cooperação (sem compartilhamento patrimonial); e
Acordo de Cooperação (com compartilhamento patrimonial).

 

 

25. Em caso de aprovação, recomenda-se que a ciência das minutas pelos órgãos da AGU seja feita através
d e NUP especificadamente destinado para este fim , para que o presente NUP da CNCIC não receba diversas cotas ou



despachos de ciência, que não estão relacionados com as atividades deste colegiado.

 

26. Recomenda-se o encaminhamento desta NOTA e das minutas aprovadas à Diretoria de Transferências e
Parcerias da União (DTPAR/Seges/MGI), uma vez que o órgão possui o costume de dar publicidade as minutas aprovadas
pela AGU, como disposto na Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025:

 
Art. 46. A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
disponibilizará, no portal do Transferegov.br, as minutas padronizadas dos instrumentos de que trata esta
Portaria, bem como as respectivas manifestações de aprovações da Advocacia-Geral da União.

 

 

 

V. CONCLUSÃO

 

27. Diante do exposto, encaminha-se os autos à aprovação superior, recomendando a aprovação das minutas em
anexo, bem como que sejam efetuados os encaminhamentos, na forma disposta nesta NOTA.

 

 

Brasília, 16 de junho de 2025.

 

 

ADELAINE FEIJÓ MACEDO

Procuradora Federal

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

ALESSANDRA MATOS DE ARAÚJO

Advogada da União

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

ANGÉLICA MOREIRA DRESCH DA SILVEIRA ​

Advogada da União

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

CARLOS FREIRE LONGATO

Advogado da União

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

ERNANDO JOSÉ DE QUEIROZ ROMÃO

​Advogado da União

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

GUILHERME FARIAS FLORENTINO

​Advogado da União

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

GUSTAVO ALMEIDA DIAS

​Advogado da União

Coordenador da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

JOSÉ DAVID PINHEIRO SILVEIRO  ​

Advogado da União

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

MARCUS MONTEIRO AUGUSTO

Advogado da União

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC



 

 

MARLY LIBRELON PIRES

Procuradora Federal

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

MÔNICA ÉLLEN PINTO BEZERRA ANTINARELLI

Procuradora da Fazenda Nacional

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

 PABLO FRANCESCO RODRIGUES DA SILVA

Procurador Federal

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

SEBASTIÃO GILBERTO MOTA TAVARES

Procurador da Fazenda Nacional

Membro da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres - CNCIC

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000718201932 e da chave de acesso 5a73e0fd

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA MATOS DE ARAÚJO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA MATOS DE ARAÚJO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 18-06-2025 15:11. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por JOSE DAVID PINHEIRO SILVERIO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOSE DAVID PINHEIRO SILVERIO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 17-06-2025 19:57. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.



Documento assinado eletronicamente por ADELAINE FEIJÓ MACEDO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR),
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ADELAINE FEIJÓ MACEDO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 17-06-2025 16:24.
Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO GILBERTO MOTA TAVARES, com certificado A3 de Pessoa Física,
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): SEBASTIAO GILBERTO MOTA TAVARES, com certificado A3 de Pessoa Física. Data e Hora: 17-06-2025 16:38.
Número de Série: 52825017491472560857107265765. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS FREIRE LONGATO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR),
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): CARLOS FREIRE LONGATO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 17-06-2025 17:08.
Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por ANGÉLICA MOREIRA DRESCH DA SILVEIRA, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ANGÉLICA MOREIRA DRESCH DA SILVEIRA, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 17-06-2025 14:09. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.



Documento assinado eletronicamente por GUILHERME FARIAS FLORENTINO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): GUILHERME FARIAS FLORENTINO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 17-06-2025 13:46. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por ERNANDO JOSÉ DE QUEIROZ ROMÃO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ERNANDO JOSÉ DE QUEIROZ ROMÃO, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 17-06-2025 10:44. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.

Documento assinado eletronicamente por PABLO FRANCESCO RODRIGUES DA SILVA, com certificado A3 de Pessoa
Física, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): PABLO FRANCESCO RODRIGUES DA SILVA, com certificado A3 de Pessoa Física. Data e Hora: 17-06-
2025 08:17. Número de Série: 40866863549405633622402289908. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Documento assinado eletronicamente por MARLY LIBRELON PIRES, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): MARLY LIBRELON PIRES, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-06-2025 22:52.
Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.



Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ALMEIDA DIAS, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR),
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
2671473789 e chave de acesso 5a73e0fd no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): GUSTAVO ALMEIDA DIAS, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 16-06-2025 16:46.
Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.



 
 
Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres 
Consultoria-Geral da União – Advocacia Geral da União 
Minuta modelo para Acordo de Adesão 
Atualização: Julho de 2025 

 

1 

 

 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

 

 

Minuta Modelo 

ACORDO DE ADESÃO 

 

 

INSTRUÇÕES INICIAIS 
 

 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo de ACORDO DE ADESÃO é o instrumento de cooperação para a execução 
de ações de interesse recíproco e em mútua colaboração, a título gratuito, sem transferência de 
recursos ou doação de bens, no qual o objeto e as condições da cooperação são previamente 
estabelecidos por órgão ou por entidade da Administração Pública Federal. 

 O Acordo de Adesão se diferencia de convênios, contratos de repasse e termos de 
execução descentralizada pelo simples fato de não existir a possibilidade de transferência de 
recursos entre os partícipes.  

Por sua vez, diferencia-se do Acordo de Cooperação Técnica no que concerne ao 
partícipe que define o objeto e as condições de cooperação.  

No Acordo de Cooperação Técnica o objeto e as condições da cooperação são ajustados 
e negociados de comum acordo entre os partícipes, normalmente, mediante um documento 
técnico denominado Plano de Trabalho. 

 Já no Acordo de Adesão, o objeto e as condições da cooperação são previamente 
estabelecidos por órgão ou por entidade da Administração Pública Federal, ou seja, não há 
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espaço para negociação das cláusulas entre os partícipes, já que estas são dispostas 
unilateralmente. 

São exemplos de órgãos públicos e outras entidades que podem celebrar Acordo de 
Adesão, nos termos do art. 25 do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023: 

Art. 25.  Os acordos de cooperação técnica e os acordos de adesão poderão ser 
celebrados: 

I - entre órgãos e entidades da administração pública federal; 

II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e municipal; 

III - com serviços sociais autônomos; e 

IV - com consórcios públicos. 
  

O instrumento ainda é regulamentado pela Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 08 de maio 
de 2025, que destaca que o objeto do acordo de adesão poderá ser para promover a adesão a: 

Art. 12. A formalização do acordo de adesão dar-se-á nos casos em que as 
condições forem previamente estabelecidas pelo órgão ou pela entidade da 
administração pública federal, responsável por determinada política pública. 

§ 1º O objeto do acordo de adesão de que trata o caput poderá ser para promover 
a adesão a: 

I - sistemas tecnológicos da administração pública federal; 

II - soluções de gestão, programas ou ações da administração pública federal; 

III - eventual acordo de cooperação técnica celebrado, cuja execução tenha previsão 
ou necessite da adesão de outros partícipes; ou 

IV - outras hipóteses com condições padronizadas e previamente estabelecidas, em 
que o órgão ou a entidade federal entender cabível a utilização do acordo de 
adesão. 

§ 2º É vedada a participação de interveniente na formalização de acordo de adesão. 
 

Destaca-se por fim que as disposições que versam sobre o Acordo de Adesão não se 
aplicam às Organizações da Sociedade Civil (OSC), as quais deverão observar as disposições da 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016 e do capítulo 
III da Portaria SEGES/MGI N° 3.506, de 8 de maio de 2025. 

 

 

Nota Explicativa 2  

 Segundo o art. 14 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 08 de maio de 2025, são requisitos 
para formalização do Acordo de Adesão a comprovação da legitimidade do representante legal 
do partícipe para a assinatura ou aceite do acordo de adesão, e a regularidade de inscrição e de 
situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do partícipe. 
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Nota Explicativa 3  

Os itens deste modelo de instrumento de parceria destacados em vermelho devem ser 
adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as peculiaridades e condições do 
objeto.   

 

 Nota Explicativa 4  

As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em orientações e 
devem ser excluídas após as adaptações realizadas.   
  

Nota Explicativa 5 

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a 
elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão Jurídico, ao examinar os 
documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo correto. Na versão final do texto, as 
notas de rodapé deverão ser excluídas.  
 

Nota Explicativa 6  

Se o Órgão Assessorado for qualificado como ICT (Instituição Científica, Tecnológica e de 
Inovação) nos termos da Lei de Inovação, então, deverá seguir a tipologia dos instrumentos 
jurídicos próprios previstos no regime jurídico de CT&I (Ciência, Tecnologia e Inovação). 

Assim, eventual parceria voltada para a execução de atividades conjuntas de CT&I que 
envolva a ICT da União, se formará segundo a figura denominada Acordo de Parceria, prevista 
no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004, e se incluir, também, a participação da fundação de apoio 
(Lei nº 8.958, de 1994), poderá se enquadrar na figura do Convênio ECTI (Convênios de educação, 
ciência, tecnologia e inovação), previsto no Decreto nº 8.240, de 2010. 

A CNPDI (Câmara Nacional de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação) possui modelos 
de instrumentos jurídicos para relações envolvendo CT&I no endereço: 
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelogeral. 
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MINUTA 

ACORDO DE ADESÃO 

 

Acordo de Adesão [órgão ou entidade pública federal] nº XX/20XX 

 

O(A) [ÓRGÃO / ENTIDADE PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL OU ENTE PRIVADO], com sede 
em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx, neste ato 
representado pelo [Ministro de Estado, Secretário Estadual/Municipal ou Dirigente 
Máximo da Entidade xxxxxxxx], nomeado por meio de Decreto ....., publicado no Diário 
Oficial da União em xx de xxxxx de 20xx, portador da matrícula funcional nº xxxxx OU 
[pelo(a) seu (sua) Presidente, o Sr. (a) xxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da entidade 
OU procuração apresentada nos autos], resolve 

FIRMAR o presente ACORDO DE ADESÃO 

tendo em vista o que consta do Processo n. xxxxxx e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, da 
Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 08 de maio de 2025, da legislação correlacionada a 
política pública, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

Nota Explicativa 1: O Acordo de Adesão fundamenta-se no art. 184 da Lei nº 14.133, de 2021, 
que expressa que se aplica a mencionada Lei “no que couber e na ausência de norma específica, 
aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 
entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo 
federal”. 

Regulamentando o dispositivo, o Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, estabelece que: 

Art. 24.  Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão celebrar, a título gratuito, sem 
transferência de recursos e doação de bens materiais, os seguintes instrumentos de cooperação para 
execução descentralizada de políticas públicas de interesse recíproco e em mútua colaboração: 

(...) 

II - acordo de adesão, na hipótese de o objeto e as condições da cooperação serem previamente 
estabelecidos pelo órgão ou pela entidade da administração pública federal responsável por determinada 
política pública. 

O instrumento ainda é regulamentado pela Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025. 

Nota Explicativa 2: A iniciativa para formalização do acordo de adesão deverá ser do partícipe 
interessado, mediante comunicação ao órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável por determinada política pública. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

O objeto do presente Acordo de Adesão é a realização de (descrever o produto final do 
acordo, de forma completa e clara, de modo a não suscitar duplicidade de 
interpretação). 

Nota Explicativa 1: O objeto do Acordo de Adesão pode abranger uma infinidade de atividades, 
que possuam condições padronizadas e previamente estabelecidas. 

A título exemplificativo, a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, destaca: 

I - sistemas tecnológicos da administração pública federal; 

II - soluções de gestão, programas ou ações da administração pública federal; 

III - eventual acordo de cooperação técnica celebrado, cuja execução tenha previsão ou necessite 
da adesão de outros partícipes; ou 

IV - outras hipóteses com condições padronizadas e previamente estabelecidas, em que o órgão 
ou a entidade federal entender cabível a utilização do acordo de adesão. 
 

Como outros exemplos, convém citar: a realização de pesquisas; a promoção de atividades 
conjuntas de educação; a troca de informações e dados úteis e/ou necessários para os 
desempenhos das competências; a elaboração de diagnósticos e relatórios, dentre outros.  

Nota Explicativa 2: A descrição do objeto deve ser objetiva, clara e precisa, de modo a se 
evidenciar o interesse público e recíproco dos envolvidos na parceria.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE ADESÃO OU DA NORMA JURÍDICA QUE 
REGULAMENTA A POLÍTICA PÚBLICA 

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano de adesão [ou 
norma que discipline a presente parceria dentro de determinada política pública] que, 
independentemente de transcrição, é parte integrante do presente Acordo de Adesão, 
bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos 
acata o partícipe aderente. 

Nota Explicativa 1: O art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, aplicável subsidiariamente por força do 
dispõe o seu art. 184, impõe a observância do princípio do planejamento. O planejamento pode 
ser materializado, por exemplo, no próprio Acordo de Adesão, mediante cláusulas obrigacionais 
detalhadas, hipótese que esta cláusula segunda poderá ser suprimida. 

Outra possibilidade é que fase do planejamento se materialize em outro documento, que será 
integrante do presente Acordo de Adesão, por força da cláusula acima, que deverá, neste caso, 
estar presente no instrumento. 

Este outro documento poderá ser, a título exemplificativo, um Plano de Adesão, uma norma 
jurídica que disciplina a parceria dentro de determinada política pública ou instrumento afim. 
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Na hipótese de adesão em um Acordo de Cooperação Técnica já existente (art. 12, §1º, III, da 
Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025) não será necessário este documento, pois haverá o Plano 
de Trabalho do ACT materializando este planejamento.  

Nota Explicativa 2: O adequado planejamento traz maior segurança nas condutas de cada um 
dos partícipes (Administração Pública Federal e órgão/ente aderente), assim como facilita a 
realização de fiscalização pelos demais órgãos de controle interno e externo. Se este instrumento 
for elaborado de forma correta, planejada e detalhada, bastará aos partícipes cumpri-lo para 
garantir o sucesso do ajuste. 

Nota Explicativa 3: Estando presente esta cláusula, as subsequentes deverão ser renumeradas.    

   

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES (rol não exaustivo)  

2.1. DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

a) cumprir as atribuições próprias para fins de cumprimento do objeto deste 
Acordo;  

b) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, 
mediante custeio próprio, quando necessário;  

c) permitir o livre acesso a agentes da Administração Pública (controle interno e 
externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos 
elementos de sua execução; 

d) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, 
de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do 
acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes; 

e) observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste acordo;  

f) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso; 

g) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 
culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio 
do outro partícipe ou de terceiros, quando da execução deste Acordo;  e 

h)    promover ações que visem ao cumprimento do ACT nº XX/20XX. 

Nota Explicativa: A hipótese abarca o objeto descrito no art. 12 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, 
de 2025, onde o Acordo de Adesão poderá ser utilizado no caso de “eventual acordo de 
cooperação técnica celebrado, cuja execução tenha previsão ou necessite da adesão de outros 
partícipes”. 

i) executar o disposto no Plano de Adesão/Norma Jurídica (informar qual o 
normativo) relativo aos objetivos deste Acordo;  
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Nota Explicativa: A hipótese pressupõe que seja anexado, como parte integrante deste Acordo, 
o documento que materialize o planejamento de execução da parceria, na forma, por exemplo, 
de um Plano de Adesão de ou de uma norma jurídica específica.  

 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO OU ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA POLÍTICA PÚBLICA 

a) 

b) 

c) .... 

 

2.3. DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE  

a) 

b) 

c) .... 
  

Nota Explicativa: Poderão ser detalhadas obrigações específicas do partícipe aderente, que não 
se encontram especificadas em outro documento, como Plano de Trabalho de Acordo de 
Cooperação Técnica, Plano de Adesão ou, ainda, em norma jurídica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Da cooperação mútua. As ações, atividades e os serviços decorrentes do presente 
Acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes 
quaisquer remunerações. 

3.2. Dos recursos humanos. Os recursos humanos utilizados, em decorrência das 
atividades deste Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação, não acarretarão 
quaisquer ônus ao outro partícipe e não implicarão cessão de servidores. 

3.3. Dos recursos financeiros. Não haverá transferência de recursos financeiros ou 

doação de bens entre os partícipes, e as despesas necessárias à execução do presente 

Acordo correrão por conta das dotações específicas constantes nos respectivos 
orçamentos. 

3.X. Dos direitos intelectuais (quando couber). Os direitos intelectuais eventualmente 
gerados se sujeitarão às regras da legislação específica. A divulgação do produto 
dependerá do consentimento prévio dos partícipes.  

3.4. Das alterações. O presente Acordo poderá ser alterado, mantido seu objeto, 

devendo ser requerida nova anuência.  

3.5. Do encerramento. O presente Acordo poderá ser extinto: 
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3.5.1. por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então 
firmado aditivo para renová-lo;  

3.5.2. por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, 
devendo ser devidamente formalizado;  

3.5.3. por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na 
manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de XX 
dias; e  

Nota Explicativa: A notificação do outro partícipe deverá ocorrer com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias (art. 18, III, Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025). 

3.5.4. por rescisão a qualquer tempo, por qualquer dos partícipes, devidamente 
justificada, mediante comunicação formal com antecedência mínima de XX dias, 
quando houver descumprimento de obrigação, ou na ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do objeto. 

Nota Explicativa: A notificação do outro partícipe, mediante comunicação formal, deverá ocorrer 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 18, IV, Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025). 

 

3.6. Da vigência. O prazo de vigência deste Acordo será de XX meses/anos a partir da 
assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.  

OU 

O presente Acordo de Adesão irá viger por período indeterminado, até seu 
encerramento por comum acordo entre os partícipes, denúncia ou rescisão. 

Nota Explicativa 1: Nos termos do art. 15, inciso III da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, a 
vigência do Acordo de Adesão poderá ser por prazo indeterminado. Vale lembrar que a vigência 
indeterminada deve ser justificada e fundamentada pelo gestor, demonstrando, com base no 
objeto do Acordo de Adesão e no interesse público, as razões da previsão inicial de prazo 
indeterminado.  

Nota Explicativa 2: Havendo prazo de vigência, este deve ser fixado guardando compatibilidade 
com o necessário à execução do objeto acordado, que, todavia, não se limita ao prazo de 10 anos 
previsto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021 (ON AGU nº 44, de 2014). 

Nota Explicativa 3: Na hipótese de adesão em um Acordo de Cooperação Técnica já existente 
(art. 12, §1º, III, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025), o Acordo de Adesão terá a vigência 
limitada à vigência do Acordo de Cooperação Técnica. 

3.7. Da publicação. Os partícipes deverão publicar o presente Acordo de Adesão na 
página de seus respectivos sítios oficiais na internet. 
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Nota Explicativa: Nos termos do art. art. 17, parágrafo único da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, 
de 2025, “A publicidade dos acordos de adesão deverá ser feita pelos partícipes no seu respectivo 
sítio oficial”. 

3.8. Da publicidade. A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas, procedentes deste Acordo de Adesão deverá possuir caráter educativo, 
informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 
termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

3.9. Da Conciliação e do Foro. Os partícipes solicitarão a resolução de eventuais conflitos 
à Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal da Advocacia-
Geral da União. Não logrando êxito, elegem a Justiça Federal da Seção Judiciária do 
(Estado ou Distrito Federal) como foro competente para dirimir as questões decorrentes 
deste Acordo de Adesão. 

Local/UF, XX de XXXX de 20XX   

 

_______________________ 

Assinatura eletrônica do Partícipe Aderente 

(nome e cargo) 

 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 17 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, “O acordo de 
adesão será assinado ou aceito eletronicamente somente pelo partícipe interessado na adesão”. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

 

 

Minuta Modelo 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

(com doação, comodato ou outra forma de 

compartilhamento patrimonial) 

 

 

INSTRUÇÕES INICIAIS 

 

 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo de ACORDO DE COOPERAÇÃO é o instrumento formal por meio do qual 

são formalizadas as parcerias entre a administração pública federal e as organizações da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não 

envolvam a transferência de recursos financeiros. O Acordo de Cooperação se diferencia de 

Termos de Colaboração e Fomento pelo simples fato de não existir a possibilidade de 

transferência de recursos entre os partícipes.  

Quando o objeto do Acordo de Cooperação envolve a celebração de comodato, doação 

de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, deve-se atentar para os 

regramentos específicos estabelecidos na Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, dentre outros: 

a necessidade de chamamento público, podendo ser dispensado em hipóteses específicas 
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(art.19, §§ 2º e 3º c/c art. 22); vedação à participação de órgão ou entidade interveniente (art. 

19, § 4º); requisitos adicionais para celebração (art. 33, §§ 2º e 3º); impedimentos adicionais 

para celebração (art. 34, §§ 1º a 3º); necessidade de cláusula específica (art. 36, § 3º, IV, §§ 4º e 

5º); vedação à adesão ao Acordo de Cooperação celebrado quando envolver a doação de bens 

(art. 43, § 2º). 

Segundo a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025 (art. 20), comodato é o “empréstimo 

gratuito de bens não fungíveis da administração pública federal para a organização da sociedade 

civil”; doação de bens é a “transferência de propriedade de bens públicos da administração 

pública federal para a organização da sociedade civil”; e compartilhamento de recurso 
patrimonial é a “utilização temporária de bem público pela organização da sociedade civil”. 

 

Nota Explicativa 2  

Os itens deste modelo de instrumento de parceria destacados em vermelho devem ser 

adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as peculiaridades e condições do 

objeto.   

  

Nota Explicativa 3  

As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em orientações e 

devem ser excluídas após as adaptações realizadas.   

 

 Nota Explicativa 4 

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a 

elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão Jurídico, ao examinar os 

documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo correto. Na versão final do texto, as 

notas de rodapé deverão ser excluídas.  

 

Nota Explicativa 5  

Se o Órgão Assessorado for qualificado como ICT (Instituição Científica, Tecnológica e de 

Inovação) nos termos da Lei de Inovação, então, deverá seguir a tipologia dos instrumentos 

jurídicos próprios previstos no regime jurídico de CT&I (Ciência, Tecnologia e Inovação). 

Assim, eventual parceria voltada para a execução de atividades conjuntas de CT&I que 

envolva a ICT da União, se formará segundo a figura denominada Acordo de Parceria, prevista 

no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004, e se incluir, também, a participação da fundação de apoio 

(Lei nº 8.958, de 1994), poderá se enquadrar na figura do Convênio ECTI (Convênios de 

educação, ciência, tecnologia e inovação), previsto no Decreto nº 8.240, de 2010. 

A CNPDI (Câmara Nacional de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação) possui modelos 

de instrumentos jurídicos para relações envolvendo CT&I no 

endereço:https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelogeral. 
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MINUTA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO  

 

 

Acordo de Cooperação [órgão ou entidade pública federal] nº XX/20XX 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, por intermédio do 

[órgão], [ou A ENTIDADE FEDERAL] E A 

[nome da OSC] PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA.  

 

A UNIÃO, por intermédio do [órgão], ou ENTIDADE FEDERAL, doravante 

denominada Administração Pública, com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, 

inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx, neste ato representado pelo Ministro de Estado ou 

Dirigente Máximo da Entidade Pública  Federal xxxxxxxx,xxxxxxxxx, nomeado por meio 

de Decreto ....., publicado no Diário Oficial da União em xx de xxxxx de 20xx, portador 

da matrícula funcional nº xxxxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxx); e 

A [nome da OSC], organização da sociedade civil, doravante denominada OSC, 

com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx,  inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx), 

neste ato representado pelo(a) seu (sua) Presidente, o Sr. (a) ........................, conforme 

atos constitutivos da entidade OU procuração apresentada nos autos, 

 

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO com a finalidade de ........., tendo 

em vista o que consta do Processo n. xxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, da Portaria 

SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, legislação correlacionada à política pública 

e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

Nota Explicativa 1: : O artigo 33 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, 

determina que: 

Art. 33. Para a celebração dos acordos de cooperação, as organizações da sociedade civil deverão: 

I - ser regidas por normas de organização interna que prevejam expressamente objetivos voltados à 

promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

II - estar com situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e 

III - indicar o representante legal responsável pela assinatura do acordo de cooperação. 

§ 1º Para a comprovação de que trata os incisos do caput, a organização da sociedade civil deverá 

apresentar: 
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I - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado 

em cartório acompanhado das alterações, quando houver, ou tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial; 

II - comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ; e 

III - cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual. 

(...) 

§ 3º As organizações da sociedade civil ficam dispensadas da apresentação dos documentos de que tratam 

o inciso II do § 1º e os incisos II, III do § 2º, disponíveis em bases de dados federais oficiais, desde que 

possam ser obtidos diretamente no sítio eletrônico do órgão ou da entidade responsável. 
 

Nota Explicativa 2: De acordo com o art. 34 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025:: 

Art. 34. Ficará impedida de celebrar acordo de cooperação a organização da sociedade civil que não esteja 

regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional. 

§ 1º Quando o objeto envolver comodato, doação de bens ou outras formas de compartilhamento 

patrimonial, não poderá ser celebrado acordo de cooperação com a organização da sociedade civil que: 

I - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

II - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 

da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o acordo de 

cooperação, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e 

III - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 2º A vedação de que trata o inciso II do § 1º não se aplica à celebração de acordo de cooperação com 

organizações da sociedade civil que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 

referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure simultaneamente, como dirigente e 

administrador público no acordo de cooperação. 

§ 3º Entende-se por membro de Poder, de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, o titular de cargo 

estrutural à organização política do País que exerça atividade típica de governo, de forma remunerada, 

como Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, Ministros de Estado, 

Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, 

membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

O objeto do presente Acordo de Cooperação é a execução de (descrever o 

projeto/atividade do acordo, de forma completa e clara, de modo a não suscitar 

duplicidade de interpretação) a ser executado no (local de execução do objeto), 

conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.  

Nota Explicativa 1: Segundo a Lei nº 13.019, de 2014, atividade é o “conjunto de operações que 

se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço 

necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil” (art. 2º, II-A). Por sua vez, projeto é o “conjunto de operações, 
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limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses 

compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil”(art. 2º, II-B).  
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO    

Os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independentemente de 

transcrição, é parte integrante e indissociável do Acordo de Cooperação, bem como 

toda documentação técnica que dele resulte. 

Subcláusula única. Os ajustes no plano de trabalho que não impliquem alteração de 

qualquer cláusula do Acordo de Cooperação poderão ser feitos por apostilamento. 

Nota Explicativa 1: O plano de trabalho contribui para o planejamento e a segurança jurídica do 

acordo, bem como facilita a fiscalização pelos órgãos de controle. Ainda assim, o plano de 

trabalho pode ser dispensado, a depender da complexidade e natureza do objeto, desde que 

devidamente motivado.  

Nota Explicativa 2:  O artigo 35 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, disciplina 

a elaboração do plano de trabalho: 

Art. 35. A celebração do acordo de cooperação depende da prévia aprovação do plano de trabalho pelo 

órgão ou entidade da administração pública federal e organização da sociedade civil, o qual deverá conter, 

no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação de seus partícipes e representantes; 

II - a descrição do objeto; 

III - a justificativa; e 

IV - o cronograma físico, contendo as ações com os respectivos responsáveis e prazos. 

§ 1º O plano de trabalho poderá ser elaborado de forma colaborativa entre o órgão ou entidade da 

administração pública federal e a organização da sociedade civil. 

§ 2º O plano de trabalho, independentemente de transcrição, integrará o acordo de cooperação e deverá 

ser aprovado e assinado pelos partícipes. 

§ 3º A assinatura do plano de trabalho de que trata o § 2º poderá se dar em momento prévio ou 

concomitante à assinatura do acordo de cooperação. 

§ 4º Os ajustes no plano de trabalho que não impliquem alteração de qualquer cláusula do acordo de 

cooperação poderão ser feitos por meio de apostilamento, sendo desnecessária a celebração de termo 

aditivo. 

§ 5º O plano de trabalho poderá ser dispensado a depender da complexidade e natureza do objeto a ser 

executado, bem como nos acordos de cooperação voltados para a doação de bens, desde que devidamente 

motivado pelo órgão ou entidade da administração pública federal, responsável pela política pública.  

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA: 

a) acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento deste acordo, da Lei n° 

13.019, de 2014, do Decreto n. 8.726, de 2016, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 

2025, e demais atos normativos aplicáveis;  
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b) assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da 

parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;  

c) divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, mediante procedimentos 

definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade;  

d) zelar para que o compartilhamento de recurso patrimonial da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA na execução da parceria esteja sendo realizado conforme previamente 

acertado entre os partícipes e devidamente detalhado no plano de trabalho;  

e) realizar, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, 

pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 

como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 

pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;  

f) apreciar o relatório de cumprimento do objeto do Acordo de Cooperação, 

apresentado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL [ou outra forma de 

acompanhamento da execução física do objeto];  

g) [listar outras eventuais obrigações].  

Subcláusula primeira. O monitoramento e a avaliação da parceria pela ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA funcionarão da seguinte forma: 

[Procedimentos, recursos humanos e tecnológicos, prazos, emissão de relatórios 

técnicos, eventual apoio técnico etc.] 

Subcláusula segunda. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá realizar visita técnica in loco 

para subsidiar o monitoramento da parceria, devendo notificar a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL com antecedência em relação à data da visita. 

Nota Explicativa 1: Redação a ser complementada conforme o caso concreto, a depender da 

complexidade e natureza do objeto, considerando o previsto na Lei nº 13.019, de 2014, no 

Decreto nº 8.726, de 2016, e na Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.  

Nota Explicativa 2:  De acordo com a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025: 

Art. 36. O acordo de cooperação deverá conter preâmbulo, cláusulas essenciais e cláusulas específicas a 

depender do objeto. 

(...) 

§ 3º Quando for o caso, o acordo de cooperação poderá conter cláusulas específicas para estabelecer: 

(...) 

II - a forma de acompanhamento e avaliação da execução física pelos partícipes; 

(...) 

Art. 37. Para fins de acompanhamento e avaliação da execução física de que trata o art. 36, § 3º, inciso II, 

desta Portaria, e a depender da complexidade e natureza do objeto, os partícipes poderão pactuar a 

apresentação de relatório de cumprimento do objeto, cuja obrigação e prazo deverão estar previstos no 

acordo de cooperação.  
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL: 

a) executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o 

disposto neste instrumento, na Lei n° 13.019, de 2014, no Decreto nº 8.726, de 2016, na 

Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, e nos demais atos normativos aplicáveis;  

b) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da 

parceria;  

c) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro 

necessário ao cumprimento dos seus compromissos na execução do objeto da parceria; 

d) permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, dos órgãos de 

controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às 

informações relacionadas à execução da parceria, bem como aos locais de execução do 

seu objeto;  

e) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, de 

2011 – Lei de Acesso à Informação) obtidas em razão da execução do acordo, 

divulgando-as somente se houver expressa autorização dos partícipes;  

f) observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste acordo; 

g) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 

culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio do outro 

partícipe ou de terceiros, quando da execução deste Acordo;  

h) divulgar o Acordo de Cooperação nos seus sítios eletrônicos e em locais visíveis de 

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a 

celebração até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da vigência, com 

apresentação de, no mínimo, data de assinatura, identificação do acordo, nome da OSC, 

número de inscrição no CNPJ e descrição do objeto da parceria, ressalvado o caso de 

Acordo de Cooperação firmado no âmbito de programas de proteção a pessoas 

ameaçadas;  

i) adotar as cautelas necessárias para conservação e manutenção dos bens objeto deste 

Acordo, cuja responsabilidade por eventual ônus financeiro decorrente será da OSC; 

j) promover o uso compartilhado de bens com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando 

necessário, de acordo com o previamente definido entre os partícipes no plano de 

trabalho; 
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k) apresentar, no caso de parcerias com vigência superior a um ano, relatório parcial de 

cumprimento do objeto, anualmente, no prazo de [NÚMERO DEFINIDO CONFORME O 

CASO CONCRETO] dias, para fins de monitoramento do correto cumprimento das metas 

previstas no plano de trabalho; 

l) apresentar o relatório de cumprimento do objeto, no prazo de [NÚMERO DEFINIDO 

CONFORME O CASO] dias após o término da vigência deste acordo; 

m) [listar outras eventuais obrigações]. 

Nota Explicativa 1: Redação a ser complementada conforme o caso concreto, a depender da 

complexidade e natureza do objeto, considerando o previsto na Lei nº 13.019, de 2014, no 

Decreto nº 8.726, de 2016, e na Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.  

Nota Explicativa 2:  De acordo com a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025: 

Art. 36. O acordo de cooperação deverá conter preâmbulo, cláusulas essenciais e cláusulas específicas a 

depender do objeto. 

(...) 

§ 3º Quando for o caso, o acordo de cooperação poderá conter cláusulas específicas para estabelecer: 

(...) 

II - a forma de acompanhamento e avaliação da execução física pelos partícipes; 

(...) 

Art. 37. Para fins de acompanhamento e avaliação da execução física de que trata o art. 36, § 3º, inciso II, 

desta Portaria, e a depender da complexidade e natureza do objeto, os partícipes poderão pactuar a 

apresentação de relatório de cumprimento do objeto, cuja obrigação e prazo deverão estar previstos no 

acordo de cooperação.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

A celebração deste Acordo será a título gratuito, sem obrigação pecuniária, nem 

transferência de recursos financeiros entre os PARTÍCIPES. As despesas necessárias ao 

cumprimento do Acordo serão da responsabilidade de cada partícipe em sua atuação. 

Subcláusula única. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por 

intermédio de instrumento específico, observada a legislação de regência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO COMPARTILHAMENTO PATRIMONIAL 

O presente Acordo de Cooperação envolve o compartilhamento de recurso patrimonial 

entre os partícipes, conforme previamente acertado e expressamente previsto no plano 

de trabalho, sendo que eventuais alterações na forma de sua utilização ao longo da 

execução do acordo serão promovidas no próprio plano de trabalho, respeitando-se 

sempre as regras de modificação.   
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Subcláusula primeira. A OSC a quem se destina o compartilhamento de recurso 

patrimonial está obrigada à manutenção e conservação do(s) bem(ns) durante o 

respectivo período estabelecido, respondendo por quaisquer danos ou perdas causados 

ao(s) mesmo(s). 

Subcláusula segunda. Encerrada a vigência do Acordo de Cooperação, ocorrerá a 

restituição ou ressarcimento do(s) bem(ns) à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no prazo de até 

45 (quarenta e cinco) dias, contados do término da vigência do Acordo de Cooperação, 

sob pena de instauração imediata de tomada de contas especial. 

E/OU 

Subcláusula segunda. Ao término da vigência do Acordo de Cooperação que envolve 

comodato ou outra forma de compartilhamento patrimonial, poderá ocorrer a 

transferência da titularidade do(s) bem(ns) à OSC, a critério da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA e justificadamente, através de Termo de Doação anexo, observando-se as 

disposições legais pertinentes. 

E/OU 

Subcláusula segunda. O presente Acordo de Cooperação envolve a doação de bens 

conforme Termo de Doação anexo, observando-se as disposições legais pertinentes. 

Nota Explicativa 1: Se o caso concreto não versar sobre doação de bens pela Administração 

Pública à OSC, mas tão somente seu comodato ou uso compartilhado, recomenda-se adotar 

apenas a primeira redação sugerida para a Subcláusula segunda (cf. Portaria SEGES/MGI nº 

3.506, de 2025, art. 36, § 5º, I).  

Nota Explicativa 2:  Nos casos de Acordo de Cooperação que envolva comodato ou outra forma 

de compartilhamento patrimonial e a intenção seja, no encerramento da vigência da parceria, a 

critério da Administração Pública, a transferência de titularidade dos bens móveis da 

Administração Pública à OSC, recomenda-se adotar a segunda redação sugerida para a 

Subcláusula segunda (cf. Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, art. 36, § 5º, II). 

Nota Explicativa 3: Quando o Acordo de Cooperação envolver a doação de bens móveis, 

recomenda-se adotar a terceira redação sugerida para a Subcláusula segunda (cf. Portaria 

SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, art. 36, § 4º). 

Nota Explicativa 4: Verificar a necessidade de renumeração das subcláusulas em caso de 

cumulatividade das hipóteses. 

Nota Explicativa 5: De acordo com o caso concreto, a Administração Pública deve atentar para 

o previsto o art. 36, §3º, IV, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, que estabelece, a 

depender do objeto, quando for o caso, como cláusula específica do instrumento, “a titularidade 

dos bens, obrigações e direitos de uso, quando o acordo de cooperação envolver comodato, 

doações de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, observado, no 

que couber, o disposto do art. 23 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016”. 
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Nota Explicativa 6: Caso haja intenção de doação da OSC à Administração Pública, esta se dará 

em obediência à legislação e rito próprios, conforme, dentre outros, o Decreto nº 9.764, de 11 

de abril de 2019, e a Instrução Normativa nº 6, de 12 de agosto de 2019, do então Secretário de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS HUMANOS   

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das 

atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem 

acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe, não implicando responsabilidade 

solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da OSC. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO   

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de XX meses/anos a partir da 

assinatura, podendo ser prorrogado, nas condições previstas no art. 55 da Lei nº 13.019, 

de 2014, art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016, e art. 38 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, 

de 2025. 

Subcláusula única. A prorrogação será realizada, mediante termo aditivo, por solicitação 

fundamentada da OSC, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo 

de vigência do Acordo de Cooperação, desde que autorizada pela Administração Pública, 

ou, então, em decorrência de proposta da Administração Pública e respectiva anuência 

da OSC 

Nota Explicativa: O art. 38 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, disciplina a 

vigência e a prorrogação do acordo de cooperação:   

Art. 38. O período total de vigência do acordo de cooperação, incluída a prorrogação, não poderá exceder 

a 10 (dez) anos. 

§ 1º A prorrogação de vigência se dará por meio de termo aditivo, hipótese que dispensa prévia análise 

jurídica, nos termos do art. 5º, § 3º e do art. 44 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. 

§ 2º A organização da sociedade civil poderá solicitar a alteração de vigência, devidamente formalizada, 

justificada e apresentada à administração pública federal em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 

inicialmente previsto. 

§ 3º Em caráter excepcional, o período total de vigência poderá ser superior ao limite de 10 (dez) anos 

previsto no caput, desde que tenha decisão técnica fundamentada que, sem prejuízo de outros elementos, 

reconheça: 

I - a excepcionalidade da situação fática; e 

II - o interesse público no prazo maior da parceria. 
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CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES   

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, 

desde que mantido o seu objeto, da seguinte forma: 

I - por termo aditivo, quando houver prorrogação de vigência, observados os limites de 

prazo de que tratam o art. 38 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025; e 

II - por apostilamento, quando se tratar de ajustes no plano de trabalho. 

Nota Explicativa 1: O art. 42 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, trata da 

alteração do acordo de cooperação: 

Art. 42. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a alteração 

do acordo de cooperação ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 

organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 

forma: 

I - por termo aditivo, quando houver prorrogação de vigência, observados os limites de prazo de que 

tratam o art. 38; e 

II - por apostilamento, quando se tratar de ajustes no plano de trabalho. 

Parágrafo único. O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá se manifestar sobre a 

solicitação de que trata o caput no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua apresentação, ficando 

o prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à organização da sociedade civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ADESÃO  

É permitida a adesão ao presente Acordo de Cooperação, durante sua vigência e 

mediante assinatura ou aceite de termo de adesão, de organização da sociedade civil, 

órgão, entidade pública ou entidade privada sem fins lucrativos interessado(a) em 

compartilhar a execução das ações pactuadas.  

Subcláusula primeira. O aderente deve observar e cumprir as condições estabelecidas 

neste Acordo de Cooperação.  

Subcláusula segunda. A OSC é responsável pelo acompanhamento e monitoramento da 

execução das ações compartilhadas, prestando as orientações necessárias para a 

execução do objeto.  

Subcláusula terceira. O encerramento do termo de adesão ocorrerá 

concomitantemente ao término da vigência deste Acordo de Cooperação. 

Nota Explicativa 1: É vedada a adesão ao Acordo de Cooperação celebrado quando envolver a 

doação de bens (art. 43, § 2º da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025).    

Nota Explicativa 2: O art. 43 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, disciplina 

a adesão ao acordo de cooperação nos seguintes termos: 

Art. 43. É permitida a adesão ao acordo de cooperação celebrado por organização da sociedade civil, 

órgão ou entidade, pública ou privada sem fins lucrativos, interessado em compartilhar a execução das 

ações pactuadas da política pública objeto do acordo de cooperação, desde que: 
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I - as condições específicas da política pública em que se insere a parceria possibilitem o 

compartilhamento e execução de ações comuns para o objeto acordado; 

II - o acordo de cooperação celebrado tenha cláusula expressa que estabeleça a possibilidade de adesão 

dos atores, de que trata o caput; 

III - sejam observadas e cumpridas pelo interessado aderente as condições estabelecidas no acordo de 

cooperação celebrado; 

IV - a organização da sociedade civil que celebrou com a administração pública federal seja responsável 

pelo acompanhamento e monitoramento da execução das ações compartilhadas, prestando as 

orientações necessárias para a execução do objeto; 

V - a adesão ocorra durante a vigência do acordo de cooperação celebrado; 

VI - seja formalizada por meio de assinatura ou aceite de termo de adesão ao acordo de cooperação, pela 

organização da sociedade civil, órgão ou entidade pública ou privada sem fins lucrativos, interessado; 

VII - o encerramento do termo de adesão se dê concomitantemente ao término da vigência do acordo de 

cooperação. 

§ 1º A elaboração do termo de adesão ao acordo de cooperação é de responsabilidade da organização da 

sociedade civil celebrante com o órgão ou entidade da administração pública federal. 

§ 2º É vedada a adesão ao acordo de cooperação celebrado quando envolver a doação de bens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS INTELECTUAIS 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste 

instrumento, que se responsabiliza integralmente por providenciar desde já, 

independentemente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações 

necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de 

proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não 

exclusivo, utilize, frua e disponha dos bens submetidos a regime de propriedade 

intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte 

forma: 

I - Quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 1996, pelo uso de produto objeto 

de patente, processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado, desenho 

industrial, indicação geográfica e marcas; 

II - Quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 1998, pelas seguintes 

modalidades: 

a) a reprodução parcial ou integral; 

b) a adaptação; 

c) a tradução para qualquer idioma; 

d) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

e) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da 

obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por 
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quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça 

por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 

f) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; 

execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; 

radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de 

frequência coletiva; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou 

por processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurativas; e 

g) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e 

as demais formas de arquivamento do gênero. 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 36, §3º, III, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, trata-

se de cláusula específica que deve estar presente no Acordo de Cooperação apenas quando a 

execução envolver a produção de bem submetido ao regime jurídico relativo à propriedade 

intelectual, devendo ser adaptada de acordo com as peculiaridades do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

Este Acordo poderá ser rescindido por mútuo consentimento ou em face de 

superveniência de impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível, ou 

ainda por conveniência de qualquer um dos PARTÍCIPES, mediante notificação, por 

escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E DAS 

SANÇÕES 

A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, 

com o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, no Decreto nº 8.726, de 2016, ou nas demais 

disposições normativas cabíveis, podem ensejar celebração de termo de ajustamento 

de conduta com a OSC e aplicação, garantida prévia defesa, das sanções previstas nesses 

diplomas normativos. 

Nota Explicativa: Versão simplificada. 

OU 

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com este instrumento, com o 

plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, do Decreto nº 8.726, de 

2016, e da legislação específica, poderá a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA celebrar termo de 

ajustamento de conduta com a OSC e aplicar, garantida a prévia defesa, as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 
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II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública federal, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o [órgão ou entidade pública federal], que será concedida sempre 

que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção de suspensão temporária. 

Subcláusula primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada 

quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não 

justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 

Subcláusula segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em 

que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas 

da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a 

natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a 

administração pública federal. 

Subcláusula terceira. Nas hipóteses de aplicação de sanção, é facultada a defesa do 

interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 

processuais. 

Subcláusula quarta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta 

Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 

ciência da decisão. 

Subcláusula quinta. As sanções serão registradas no Cepim. Na hipótese de aplicação 

de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser 

inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Transferegov.br, enquanto 

perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

Nota Explicativa 1: Versão completa. 

Nota Explicativa 2: Segundo o art. 71, do Decreto nº 8.726, de 2016: 

Art. 71.  Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 

da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública federal poderá:    (Redação 

dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

I - celebrar termo de ajustamento de conduta com a organização da sociedade civil; e      (Redação dada 

pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

II - aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:     (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, 

de 2024) 

a) advertência;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

b) suspensão temporária; e     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 
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c) declaração de inidoneidade.     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

III - declaração de inidoneidade.       (Revogado pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 1º  Nas hipóteses do inciso II do caput, é facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado 

a data de abertura de vista dos autos processuais.     (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 2º A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades 

praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 

penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades 

na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade 

mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso 

concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a administração 

pública federal. 

§ 4º A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil de participar de 

chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades da administração pública 

federal por prazo não superior a dois anos. 

§ 5º A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da sociedade civil de participar de 

chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pública federal pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o 

prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade. 

§ 6º A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de competência 

exclusiva de Ministro de Estado. 

§ 7º  As sanções serão registradas no Cepim, disponível no Portal da Transparência do Poder Executivo 

Federal.     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 8º  Ato conjunto do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e da Controladoria-Geral 

da União estabelecerá o procedimento para a celebração do termo de ajustamento de conduta de que 

trata o inciso I do caput.     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EFICÁCIA E DA PUBLICIDADE   

Este Acordo de Cooperação somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial da União, pelo órgão ou entidade da administração 

pública federal responsável, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar de sua assinatura. 

Subcláusula única. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, 

decorrentes deste Acordo de Cooperação deverá possuir caráter educativo, informativo, 

ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do 

art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

Nota Explicativa: O art. 41 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, determina 

outras medidas de publicidade e transparência: 

Art. 41. Para fins de publicidade e transparência: 

I - o órgão ou a entidade da administração pública federal divulgará e manterá no seu sítio eletrônico 

oficial: 

a) a relação dos acordos de cooperação celebrados, contendo, no mínimo: 

1) a data de assinatura e identificação do acordo de cooperação; 
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2) o nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ; e 

3) a descrição do objeto da parceria; e 

b) a cópia integral do acordo de cooperação, respectivos aditivos e, quando houver, os planos de trabalho 

e relatório de execução de objeto, respeitado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados); e 

II - as organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sítios eletrônicos e em locais visíveis de suas 

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração até 180 (cento e 

oitenta) dias após o encerramento da vigência, a relação dos acordos de cooperação celebrados, incluindo 

as informações de que tratam a alínea 'a', do inciso I. 

Parágrafo único. São dispensados do cumprimento do disposto no caput os acordos de cooperação 

firmados no âmbito de programas de proteção a pessoas ameaçadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DIVULGAÇÃO   

Os PARTÍCIPES divulgarão sua participação no presente Acordo, conforme determinam 

os artigos 79 e 80 do Decreto nº 8.726, de 2016 e art. 41 da Portaria SEGES/MGI nº 

3.506, de 2025, sendo obrigatória a manutenção da logomarca do xxxxxxx em toda e 

qualquer divulgação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum 

acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do 

objeto.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO   

Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas diretamente por 

consentimento, os partícipes solicitarão à Câmara de Mediação e de Conciliação da 

Administração Pública Federal - CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, a avaliação 

da admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de conciliação. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução 

administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de 

Cooperação o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do (Estado ou Distrito Federal), 

nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.   

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza 

seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.   
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Local/UF, XX de XXXX de 20XX   

 

_______________________ 

Partícipe 1  

(nome e cargo) 

_______________________ 

Partícipe 2 

(nome e cargo) 

 

_______________________ 

Interveniente  

 

Nota Explicativa: A competência para firmar o Acordo de Cooperação é do Ministro de Estado 

ou do dirigente máximo da entidade da Administração Pública, permitida a delegação. 
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ANEXO I – PLANO DE TRABALHO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES E SEUS REPRESENTANTES  

- Neste campo incluir as informações tanto do órgão e/ou entidade como da organização da 

sociedade civil, incluindo os dados dos responsáveis pela gestão e fiscalização do ajuste.   

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

- Neste campo, descrever a realidade objeto da parceria, demonstrando o seu nexo com as metas 

escolhidas pelos partícipes como aquelas que serão necessárias para cumprimento do escopo.  

 

3. JUSTIFICATIVA  

- Identificar todos os aspectos que motivem a prática do ato dentre os quais se sugerem: a) 

demonstrar a importância da proposta; b) caracterizar os interesses recíprocos; c) indicar o 

público-alvo; e d) definir os resultados esperados.  

 

4. AÇÕES  

- Neste campo, descrever a forma como as ações serão executadas, quem são os responsáveis 

por esta execução, quais são os limites de atuação e indicar, quando cabível, aquelas que 

demandarão uma atuação em rede.  

  

5. METAS  

- Descrever quantitativamente as metas mensuráveis que se busca atingir com a parceria.  

  

6. AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO  

- Definir e descrever os indicadores, os documentos ou outros meios que serão utilizados para 

aferir o cumprimento das metas escolhidas pelos partícipes.  

  

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  

- Embora não haja “cronograma de desembolso” propriamente dito, há necessidade de 
sistematizar a previsão de execução para o cumprimento das metas, estipulando o seu início e o 

seu fim.  
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8. COMPARTILHAMENTO PATRIMONIAL  

- Neste campo, os partícipes deverão detalhar qual é o patrimônio (móvel ou imóvel) que será 

compartilhado e de que forma se dará este uso comum (quais os limites de utilização, os períodos 

de utilização, as atividades que demandarão o uso compartilhado, necessidade de autorização 

para cada uso etc.   

  

9. DOAÇÃO  

- Caso haja doação de bens à OSC, deverá ser especificado se a transferência da propriedade se 

dará já durante a execução da parceria ou então se esta se efetivará imediatamente após o 

término do ajuste.  

- A doação se materializará com a assinatura de “Termo de Doação”, conforme modelo anexo, 
em que serão previstas, além da lista detalhada dos materiais, as obrigações, as destinações e 

as possibilidades de reversão.  

 - Se houver intenção de doação da OSC à Administração Pública, deverá seguir legislação e rito 

próprios: Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019 e Instrução Normativa n. 06, de 12 de agosto 

de 2019, do então Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

 

 

Nota Explicativa 1: O plano de trabalho é peça técnica compatível com instrumento jurídico que 

cria obrigações jurídicas entre as partes, como é o caso do Acordo de Cooperação. Nesse 

cenário, o art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, impõe a observância do princípio do 

planejamento, de modo que o plano de trabalho é espécie de instrumento que materializa este 

planejamento. O adequado planejamento contido no plano de trabalho traz maior segurança 

nas condutas de cada um dos partícipes, assim como facilita a realização de fiscalização pelos 

demais órgãos de controle interno e externo. 

 

Nota Explicativa 2: De acordo com o art. 35, §5º, da Portaria SEGES/MGI Nº 3.506, de 2025, “O 

plano de trabalho poderá ser dispensado a depender da complexidade e natureza do objeto a 

ser executado, bem como nos acordos de cooperação voltados para a doação de bens, desde 

que devidamente motivado pelo órgão ou entidade da administração pública federal, 

responsável pela política pública". 

 

Nota Explicativa 3: O art. 35 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, disciplina a elaboração 

do plano de trabalho: 

Art. 35. A celebração do acordo de cooperação depende da prévia aprovação do plano de trabalho pelo 

órgão ou entidade da administração pública federal e organização da sociedade civil, o qual deverá conter, 

no mínimo, as seguintes informações: 
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I - a identificação de seus partícipes e representantes; 

II - a descrição do objeto; 

III - a justificativa; e 

IV - o cronograma físico, contendo as ações com os respectivos responsáveis e prazos. 

§ 1º O plano de trabalho poderá ser elaborado de forma colaborativa entre o órgão ou entidade da 

administração pública federal e a organização da sociedade civil. 

§ 2º O plano de trabalho, independentemente de transcrição, integrará o acordo de cooperação e deverá 

ser aprovado e assinado pelos partícipes. 

§ 3º A assinatura do plano de trabalho de que trata o § 2º poderá se dar em momento prévio ou 

concomitante à assinatura do acordo de cooperação. 

§ 4º Os ajustes no plano de trabalho que não impliquem alteração de qualquer cláusula do acordo de 

cooperação poderão ser feitos por meio de apostilamento, sendo desnecessária a celebração de termo 

aditivo. 

§ 5º O plano de trabalho poderá ser dispensado a depender da complexidade e natureza do objeto a ser 

executado, bem como nos acordos de cooperação voltados para a doação de bens, desde que 

devidamente motivado pelo órgão ou entidade da administração pública federal, responsável pela política 

pública. 

 

Nota Explicativa 4: De acordo com o art. 42 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025: 

Art. 42. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a alteração 

do acordo de cooperação ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 

organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 

forma: 

I - por termo aditivo, quando houver prorrogação de vigência, observados os limites de prazo de que 

tratam o art. 38; e 

II - por apostilamento, quando se tratar de ajustes no plano de trabalho. 

Parágrafo único. O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá se manifestar sobre a 

solicitação de que trata o caput no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua apresentação, ficando 

o prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à organização da sociedade civil. 

 

Nota Explicativa 5: A presente minuta sugerida de plano de trabalho exibe itens próprios para 

o “compartilhamento patrimonial” e para a “doação”. 
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ANEXO II  

MODELO DE MINUTA DE TERMO DE DOAÇÃO 

 

TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIÃO, POR  INTERMÉDIO DO [órgão], ou ENTIDADE 

PÚBLICA FEDERAL, REPRESENTADO PELO (completar), 

E A OSC (completar), REPRESENTADA PELO 

(completar), NO BOJO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Nº (completar).  

   

A UNIÃO, por intermédio do [órgão], ou ENTIDADE FEDERAL, doravante 

denominada DOADORA, com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, inscrito no 

CNPJ/MF nº xxxxxxxx, neste ato representado pelo Ministro de Estado ou Dirigente 

Máximo da Entidade Pública  Federal xxxxxxxx,xxxxxxxxx, nomeado por meio de Decreto 

....., publicado no Diário Oficial da União em xx de xxxxx de 20xx, portador da matrícula 

funcional nº xxxxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxx); e 

A [nome da OSC], organização da sociedade civil, doravante denominada 

DONATÁRIA, com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx,  inscrito no CNPJ/MF nº 

xxxxxxxx), neste ato representado pelo(a) seu (sua) Presidente, o Sr. (a) ........................, 

conforme atos constitutivos da entidade OU procuração apresentada nos autos, 

   

resolvem celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO, tendo em vista o que consta do 

Processo nº (completar), de acordo com o art. 29, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014, com a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, e ainda, mediante as 

cláusulas a seguir enumeradas.  

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente instrumento tem como objeto, no bojo do Acordo de Cooperação nº 

(completar), a formalização da DOAÇÃO dos bens constantes do Anexo a este Termo, 

tendo por finalidade (completar).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS  

Com a assinatura do Acordo de Cooperação, do qual este termo faz parte, fica 

definitivamente transferida a propriedade dos bens constantes no Anexo para o 
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DONATÁRIO, que se responsabilizará por todos os ônus e obrigações a eles inerentes, 

conforme os seguintes documentos:  

(Rol exemplificativo)  

I.  Aviso Ministerial;  

II. Declaração de Aceitação da OSC;  

III. Guia Reservada de Entrega de Material;  

IV. Termos de Baixas/Doações; 

V. (...)  

Nota Explicativa: Redação para o caso em que a doação foi a intenção inicial. Nos termos do art. 

36, §4º da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025: “Quando o acordo de cooperação envolver a 

doação de bens, a assinatura do acordo configura a transferência da titularidade para a 

organização da sociedade civil.”. 

 

OU 

 

Por este Termo de Doação, fica definitivamente transferida a propriedade dos bens 

constantes no Anexo para o DONATÁRIO, que se responsabilizará por todos os ônus e 

obrigações a eles inerentes, conforme os seguintes documentos:  

(Rol exemplificativo)  

I.  Aviso Ministerial;  

II. Declaração de Aceitação da OSC;  

III. Guia Reservada de Entrega de Material;  

IV. Termos de Baixas/Doações; 

V. (...)  

Nota Explicativa: Redação para o caso em que incialmente operou-se um comodato ou outra 

forma de compartilhamento patrimonial e, após o término da parceria, decidiu-se doar os bens 

à OSC.  

Nos termos do art. 36, §5º da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025:  

“§ 5º Ao término da vigência do acordo de cooperação que envolva comodato ou outra forma de 

compartilhamento patrimonial, ocorrerá: 
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I - a restituição ou ressarcimento do bem à administração pública federal, no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias, contados do término da vigência do acordo de cooperação, sob pena de instauração imediata 

de tomada de contas especial; ou 

II - a transferência da titularidade do bem à organização da sociedade civil, a critério da administração 

pública federal e justificadamente, observando-se as disposições legais pertinentes.”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO  

São obrigações do DONATÁRIO:  

I. fornecer os dados, informações e apoio necessários ao recebimento dos bens, o qual 

deverá ser formalizado por comissão ou pessoa com atribuição para tal;  

II. proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto, inclusive 

permitindo o acesso de servidores, prepostos ou representantes do(a) DOADOR(A) nas 

dependências do(a) DONATÁRIO(A), quando necessário; 

III. empregar os bens doados, em atendimento do interesse público, nas seguintes 

destinações (elencar as destinações escolhidas para utilização dos bens):  

a)  (...)  

b)  (...) 

IV. (listar eventuais outras obrigações)  

Subcláusula primeira. A utilização dos bens em desacordo com as destinações fixadas 

implicará na revogação da doação, que resultará na restituição dos bens ou então na 

compensação pecuniária ao doador, o que a este for mais vantajoso.  

Subcláusula segunda. Nos casos em que a doação seja realizada após o término do 

Acordo de Cooperação, mas os bens já se encontrem em posse da DONATÁRIA, esta 

responsabiliza-se por danos causados por seus empregados ao patrimônio da 

DOADORA, ou de terceiros, advindos de negligência, imperícia, imprudência ou 

desrespeito às normas de segurança, ainda que de forma involuntária, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis.  

   

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO DOADOR  

São obrigações do DOADOR:  

I. executar o objeto deste termo, cumpridas as obrigações do donatário, transferindo a 

propriedade dos bens mencionados na Cláusula Primeira e detalhados no Anexo;   
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II. relatar com fidedignidade o estado atual dos bens na documentação que 

acompanhará a entrega do material;  

III. exigir que o recebimento dos bens se dê por pessoa ou comissão com atribuição para 

tal.  

IV. (elencar eventuais outras obrigações)  

   

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

Caberá ao DOADOR providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS E DO FORO COMPETENTE  

Na hipótese de haver divergências decorrentes da execução do presente Termo de 

Doação, que não puderem ser solucionadas diretamente por consentimento, os 

partícipes solicitarão à Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública 

Federal - CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, a avaliação da admissibilidade dos 

pedidos de resolução de conflitos, por meio de conciliação. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução 

administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de 

Cooperação o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do (Estado ou Distrito Federal), 

nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.   

   

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza 

seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.   

 

Local, data. 

 

___________________________        _________________________ 

DOADOR                                              DONATÁRIO 
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Gustavo Almeida Dias

De: Coordenação Geral Normas e Planejamento 
<normas.transferencias@gestao.gov.br>

Enviado em: sexta-feira, 13 de junho de 2025 11:12
Para: Gustavo Almeida Dias
Assunto: RE: Minutas-modelo Acordo de Cooperação Técnica, Acordo de Adesão, 

Acordo de Cooperação sem compartilhamento patrimonial, e Acordo de 
Cooperação com compartilhamento patrimonial - CNCIC

Anexos: Acordo de Cooperação Técnica 2025.docx; Acordo de Adesão 2025.docx; 
Acordo de Cooperação MROSC - COM compartilhamento - 2025.docx; Acordo
de Cooperação MROSC - sem compartilhamento - 2025.docx

 
Prezados, bom dia. 
 
 
    Com o objetivo de colaborar para o aprimoramento do conteúdo das minutas encaminhadas 
pela CNCIC/AGU, informamos que realizamos a revisão dos documentos. 
 
    Foram identificadas pouquíssimas sugestões de ajustes, as quais estão destacadas nos 
anexos com controle de alterações ativado e também listadas abaixo para facilitar a visualização: 
 

1. Acordo de Cooperação Técnica; 
a. Clausula Décima Terceira - Da Publicação: 

Verificou-se que o prazo sugerido na cláusula encontra-se em "dias úteis", porém a Portaria nº 
3.506/2025, em seu art. 10, informa que a contagem será feita em dias corridos. 

 

2. Acordo de Adesão; 

a. Clausula Terceira - Das Condições Gerais: 

(...) 

Correção na Redação: 3.5 Do encerramento: inclusão da preposição "por" 

b.  
3. Acordo de Cooperação sem compartilhamento patrimonial (MROSC); e 

a. Clausula Quarta - Das Obrigações da Organização da Sociedade Civil 

(...) 

Correção na Redação: item d) ... nformações relacionadas à execução "da" parceria, 

b. Clausula Décima Terceira - Do Termo de ajustamento de COnduta e das sanções: 

Sugestão de ajuste no texto: (após a nota explicativa) " OU 
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Quando a execução da parceria estiver em desacordo com este instrumento, "com" o plano 
de trabalho e "com" as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da 
legislação específica (visando manter o paralelismo e a coerência com a clausula anterior) 

 

4.  
5. Acordo de Cooperação com compartilhamento patrimonial (MROSC): 

a. Clausula Quarta - Das Obrigações da Organização da Sociedade Civil 

(...) 

Correção na Redação: item d) ... nformações relacionadas à execução "da" parceria, 

b. Clausula Décima Terceira - Do Termo de ajustamento de COnduta e das sanções: 

Sugestão de ajuste no texto: (após a nota explicativa) " OU 

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com este instrumento, "com" o plano 
de trabalho e "com" as normas da Lei nº 13.019, de 2004, do Decreto nº 8.726, de 2016, e da 
legislação específica (visando manter o paralelismo e a coerência com a clausula anterior) 

 

    Dessa forma, estas foram as contribuições deste Departamento. Ressaltamos, ainda, que os arquivos 
encontram-se em conformidade com os dispositivos da Portaria nº 3.506/2025, bem como com os demais 
normativos pertinentes ao tema. 
  
Atenciosamente, 
 
Paulo Roberto G. Farias 
 

 

Secretaria Executiva da Comissão Gestora do Sigpar 
Coordenação-Geral de Normas e Processos 
normas.transferencias@gestao.gov.br 
(61) 2020-5333 
CGNOP/DTPAR/SEGES/MGI 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
gov.br/gestao  

 

De: Gustavo Almeida Dias <gustavo.almeida@agu.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 2 de junho de 2025 17:15 
Para: Coordenação Geral Normas e Planejamento <normas.transferencias@gestao.gov.br> 
Assunto: RES: Minutas-modelo Acordo de Cooperação Técnica, Acordo de Adesão, Acordo de Cooperação sem 
compartilhamento patrimonial, e Acordo de Cooperação com compartilhamento patrimonial - CNCIC  
  
Em anexo os arquivos. 
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De: Gustavo Almeida Dias  
Enviada em: segunda-feira, 2 de junho de 2025 17:19 
Para: Coordenação Geral Normas e Planejamento <normas.transferencias@gestao.gov.br> 
Assunto: Minutas-modelo Acordo de Cooperação Técnica, Acordo de Adesão, Acordo de Cooperação sem 
compartilhamento patrimonial, e Acordo de Cooperação com compartilhamento patrimonial - CNCIC 
  
Prezados(as), boa tarde. 
  
Encaminho em anexo, para colaboração desta Diretoria, as minutas elaboradas pela Câmara Nacional de 
Convênios e Instrumentos Congêneres, de acordo com a recente Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025. 
  
Foram elaboradas as seguintes minutas: 
  

a. Acordo de Cooperação Técnica; 
b. Acordo de Adesão; 
c. Acordo de Cooperação sem compartilhamento patrimonial (MROSC); e  
d. Acordo de Cooperação com compartilhamento patrimonial (MROSC). 

  
  
Agradeço desde já a parceria com a DTPAR nos auxiliando a aprimorar as minutas elaboradas pela 
CNCIC/AGU. 
  
Qualquer dúvida, podem me contactar, por e-mail ou whatsapp. 
  
Abraços. 
  
  
Att., 
  
Gustavo Almeida Dias 
Advogado da União 
  
Coordenador-Geral Jurídico de Projetos Especiais nos Estados 
Coordenador da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres – CNCIC 
Membro da Comissão Gestora do Sistema de Gestão de Parcerias da União – SIGPAR 
  

Mensagens e ligações por WhatsApp: 61-2026-7602 
E-mail: gustavo.almeida@agu.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

 

 

Minuta Modelo 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

 

INSTRUÇÕES INICIAIS 

 

 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo de ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA é o instrumento formal utilizado 

por entes públicos para se estabelecer um vínculo cooperativo ou de parceria entre si, que 

tenham interesses e condições recíprocas ou equivalentes, de modo a realizar um propósito 

comum, voltado ao interesse público, onde os partícipes fornecem, cada um, a sua parcela de 

conhecimento, equipamento, ou até mesmo uma equipe, para que seja alcançado o objetivo 

acordado. O Acordo de Cooperação Técnica - ACT se diferencia de convênios, contratos de 

repasse e termos de execução descentralizada pelo simples fato de não existir a possibilidade 

de transferência de recursos entre os partícipes.  

Nos termos do art. 2º, inciso XII, do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, o Acordo 

de Cooperação Técnica é definido como “instrumento de cooperação para a execução de ações 

de interesse recíproco e em regime de mútua colaboração, a título gratuito, sem transferência 

de recursos ou doação de bens, no qual o objeto e as condições da cooperação são ajustados de 

comum acordo entre as partes”.  
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São exemplos de órgãos públicos e outras entidades que podem celebrar Acordo de 

Cooperação Técnica, nos termos do art. 25 do Decreto nº 11.531, de 2023: 

Art. 25.  Os acordos de cooperação técnica e os acordos de adesão poderão ser 
celebrados: 

I - entre órgãos e entidades da administração pública federal; 

II - com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e municipal; 

III - com serviços sociais autônomos; e 

IV - com consórcios públicos. 

 O art. 4º da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, que estabelece normas 

complementares para a celebração de acordos de cooperação técnica e acordos de adesão de 

que tratam os arts. 24 e 25 do Decreto nº 11.531, de 2023, tem a mesma redação do Decreto.  

Além disso, o art. 4º, §2º da referida Portaria afasta a regulamentação do Acordo de 

Cooperação Técnica para as Organizações da Sociedade Civil, que celebram Acordo de 

Cooperação, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de 27 

de abril de 2016, e do Capítulo III da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025. 

Também são afastadas da disciplina do ACT, as parcerias regidas por lei especial (art. 3º, da 

Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025). 

A Portaria SEGES/MGI nº 3.506 de 2025, estabelece no art. 6º que são requisitos para a 

celebração do ACT: a) plano de trabalho aprovado; b) comprovação de legitimidade do 

representante legal dos partícipes para a assinatura do ACT; c) regularidade de inscrição e de 

situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do partícipe; e d) análise 

e manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico dos órgãos ou entidades partícipes.   

O art. 8º da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, determina que o ACT deverá conter 

número sequencial no órgão ou entidade, número do processo, preâmbulo e as cláusulas 

necessárias mencionadas nos parágrafos do art. 8º, da citada Portaria. 

 

Nota Explicativa 2  

Os itens deste modelo de instrumento de parceria destacados em vermelho devem ser 

adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as peculiaridades e condições do 

objeto.   

  

Nota Explicativa 3  

As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em orientações e 

devem ser excluídas após as adaptações realizadas.   

 

 

 

 Nota Explicativa 4 

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a 

elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão Jurídico, ao examinar os 

documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo correto. Na versão final do texto, as 

notas de rodapé deverão ser excluídas.  
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Nota Explicativa 5  

Se o Órgão Assessorado for qualificado como ICT (Instituição Científica, Tecnológica e de 

Inovação) nos termos da Lei de Inovação, então, deverá seguir a tipologia dos instrumentos 

jurídicos próprios previstos no regime jurídico de CT&I (Ciência, Tecnologia e Inovação). 

Assim, eventual parceria voltada para a execução de atividades conjuntas de CT&I que 

envolva a ICT da União, se formará segundo a figura denominada Acordo de Parceria, prevista 

no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004, e se incluir, também, a participação da fundação de apoio 

(Lei nº 8.958, de 1994), poderá se enquadrar na figura do Convênio ECTI (Convênios de 

educação, ciência, tecnologia e inovação), previsto no Decreto nº 8.240, de 2010. 

A CNPDI (Câmara Nacional de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação) possui modelos 

de instrumentos jurídicos para relações envolvendo CT&I no 

endereço:https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelogeral. 
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MINUTA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

 

Acordo de Cooperação Técnica [órgão ou entidade pública federal] nº XX/20XX 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, por 

intermédio do [órgão], [ou A ENTIDADE 

FEDERAL] E A [órgão ou entidade pública 

federal, estadual ou municipal, ou Serviço 

Social Autônomo ou Consórcio Público] 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.  

 

A UNIÃO, por intermédio do [órgão], ou ENTIDADE FEDERAL, com sede em 

xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx, neste ato 

representado pelo Ministro de Estado ou Dirigente Máximo da Entidade Pública  Federal 

xxxxxxxx,xxxxxxxxx, nomeado por meio de Decreto ....., publicado no Diário Oficial da 

União em xx de xxxxx de 20xx, portador da matrícula funcional nº xxxxxxx (ou inscrito 

no CPF sob o nº xxxx); e 

O [órgão ou entidade pública federal, estadual ou municipal, ou Serviço Social 

Autônomo ou Consórcio Público], com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx,  

inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx), neste ato representado pelo Ministro de Estado ou 

(Autoridade máxima) da Entidade xxxxxxxxxx, nomeado por meio de Decreto ....., 

publicado no Diário Oficial da União em xx de xxxxx de 20xx, portador da matrícula 

funcional nº xxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxx), tendo como INTERVENIENTE o 

ESTADO OU MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx, com sede xxxxxxxxxxxx, representado pelo(a) 

GOVERNADOR(A) DE ESTADO OU PREFEITO (A), xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da 

matrícula funcional nº xxxxxx, (ou inscrito no CPF sob o nº xxxx).  

 

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA com a finalidade de ........., 

tendo em vista o que consta do Processo n. xxxxxx e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023, da 

Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, legislação correlacionada à política 

pública e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

Nota Explicativa 1: O Acordo de Cooperação Técnica - ACT é regulamentado pelo art. 184 da Lei 

nº 14.133, de 2021, que expressa que se aplica a mencionada Lei “no que couber e na ausência 
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de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 

celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em 

regulamento do Poder Executivo federal”. 
Regulamentando o dispositivo, o Decreto nº 11.531, de 2023, estabelece que: 

Art. 24.  Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão celebrar, a título gratuito, 

sem transferência de recursos e doação de bens materiais, os seguintes instrumentos de cooperação para 

execução descentralizada de políticas públicas de interesse recíproco e em mútua colaboração: 

I - acordo de cooperação técnica, na hipótese de o objeto e as condições da cooperação serem ajustados 

de comum acordo entre as partes; ou 

(...) 

Considerando que o Acordo de Cooperação Técnica não envolve repasse de recurso financeiro, 

ao mesmo somente se aplicam outras disposições normativas da Lei nº 14.133, de 2021, naquilo 

que sejam compatíveis com tal especificidade.   

Nota Explicativa 2: De acordo com o art. 8º, §1º, II, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, o 

preâmbulo do Acordo de Cooperação Técnica deverá conter o nome, o cargo e respectivo 

número de matrícula dos representantes legais dos partícipes no órgão ou entidade, ou na 

ausência deste, o número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, com algarismos tarjados. 

Nota Explicativa 3: O Acordo de Cooperação Técnica também pode ser celebrado entre órgãos 

da União, visto que, embora destituídos de personalidade jurídica, celebram o ajuste no 

exercício legítimo das suas competências institucionais. Neste caso, basta indicar os 

mencionados órgãos como partícipes do instrumento, sem menção à UNIÃO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a execução de (descrever o 

produto final do acordo, de forma completa e clara, de modo a não suscitar duplicidade 

de interpretação) a ser executado no (local de execução do objeto), conforme 

especificações estabelecidas no plano de trabalho.  

 

Nota Explicativa 1: O objeto do Acordo de Cooperação Técnica pode abranger uma infinidade 

de atividades, que sejam de competência comum dos entes envolvidos ou que seja própria de 

um deles, servindo de instrumental para ação do outro. A título exemplificativo, convém citar: 

a realização conjunta de pesquisas; a promoção de atividades conjuntas de educação; a troca 

de informações e dados úteis e/ou necessários para os desempenhos das competências; a 

elaboração de diagnósticos e relatórios, o intercâmbio de servidores públicos para ações 

específicas e por prazo determinado, que não configurem cessão; a troca e cessão de insumos; 

o compartilhamento de materiais e tecnologias, dentre outros.  

Nota Explicativa 2: A descrição do objeto deve ser objetiva, clara e precisa, de modo a se 

evidenciar o interesse público e recíproco dos envolvidos na parceria.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO    

Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes buscarão seguir o plano de trabalho 

que, independentemente de transcrição, é parte integrante do presente Acordo de 

Cooperação Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos 

dados neles contidos acatam os partícipes. 

Nota Explicativa 1: O Plano de Trabalho está previsto no art. 7º da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, 

de 2025, e conterá, no mínimo: 

a) descrição do objeto; 

b) justificativa; e 

c) cronograma físico, contendo as ações com os respectivos responsáveis e prazos. 

O Plano de Trabalho deverá ser aprovado e assinado pelos partícipes em momento prévio ou 

concomitante ao acordo de cooperação técnica.  

Nota Explicativa 2:  O adequado planejamento contido no plano de trabalho traz maior 

segurança nas condutas de cada um dos partícipes, assim como facilita a realização de 

fiscalização pelos demais órgãos de controle interno e externo.  

Vale dizer, a regularidade do instrumento depende, em primeiro lugar, do plano de trabalho. Se 

este instrumento for elaborado de forma correta, planejada e detalhada, bastará aos partícipes 

cumpri-lo para garantir o sucesso do ajuste.  

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS (rol não exaustivo)  

Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes: 

a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;  

b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;  

c) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 

culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio do outro 

partícipe ou terceiros, quando da execução deste Acordo;  

d) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento 

do resultado final;  

e) cumprir as atribuições próprias conforme definido no instrumento;  

f) realizar vistorias em conjunto, quando necessário;  

g) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações, 

mediante custeio próprio;  
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h) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e 

externo), a todos os documentos relacionados ao acordo, assim como aos elementos de 

sua execução;  

i) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das 

obrigações acordadas;  

j) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da 

execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos 

partícipes; 

k) Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução deste acordo; e 

l) obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso.  

Subcláusula única. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração 

mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no 

limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, 

conforme as exigências do Plano de Trabalho.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 1  

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da (o):   

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PARTÍCIPE 2  

 Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da (o):   

Nota Explicativa: Deve haver o detalhamento das obrigações de cada um dos partícipes, de 

acordo com o objeto do ajuste, deixando evidente a maneira como irão contribuir para a 

consecução do objeto e atingimento do resultado proposto. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO INTERVENIENTE 

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da (o):   

a) anuir com a celebração do presente Acordo de Cooperação Técnica, 

responsabilizando-se solidariamente pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo 

PARTÍCIPE 2. 

b) .....   



 
Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres 
Consultoria-Geral da União – Advocacia Geral da União 
Minuta modelo para Acordo de Cooperação Técnica 
Atualização: Julho de 2025 

 
8 

Nota Explicativa 1: A Cláusula Sexta desta minuta somente é cabível caso haja previsão no Plano 

de Trabalho da figura do interveniente, que corresponde ao órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo ou, ainda, entidade privada sem fins 

lucrativos, que participa do ACT para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome 

próprio (art. 2º, VI, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025). 

Nota Explicativa 2: Eventuais obrigações específicas do Interveniente deverão ser especificadas 

a partir do item “b” desta Cláusula Sexta. 

Nota Explicativa 3: Estando presente a figura do interveniente, as cláusulas subsequentes 

deverão ser renumeradas.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO DE ÓRGÃO/ENTIDADE VIA ACORDO DE ADESÃO 

Faz parte deste instrumento a minuta de Acordo de Adesão ao ACT nº xxx/20xx, que 

poderá ser celebrado durante a vigência deste Acordo de Cooperação Técnica, mediante 

iniciativa de eventual interessado, por meio de comunicação ao [órgão/entidade 

responsável pela política pública]. 

Subcláusula única. O interessado que firmar o Acordo de Adesão deverá cumprir o 

disposto no Plano de Trabalho que integra este Acordo de Cooperação Técnica, bem 

como as demais obrigações previstas nas Cláusulas Terceira e Quinta deste instrumento. 

Nota Explicativa1: A Cláusula Sétima é cabível apenas no caso previsto no art. 12, § 1º III, da 

Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, hipótese em que a minuta do Acordo de Adesão deverá 

vir como anexo ao presente instrumento. 

Nota Explicativa2: Estando presente esta Cláusula, as subsequentes deverão ser renumeradas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ACORDO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA  

No prazo de XX dias a contar da assinatura do presente Acordo, cada partícipe designará 

formalmente o responsável titular e respectivo suplente, preferencialmente servidores 

públicos, para acompanhar a execução e o cumprimento do objeto do Acordo de 

Cooperação Técnica.   

Subcláusula primeira. Competirá aos responsáveis a comunicação com o outro 

partícipe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas 

as comunicações serem documentadas.  

Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder continuar a desempenhar a 

incumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro 

partícipe, no prazo de até XX dias da ocorrência do evento, seguida da identificação do 

substituto.  

Nota Explicativa: De acordo com o art. 11 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, no prazo 

de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento, cada partícipe deverá indicar o 
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responsável titular e respectivo suplente para acompanhar a execução e cumprimento do objeto 

do Acordo de Cooperação Técnica.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS 

Não haverá transferência de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes 

para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à 

plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação 

entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações 

específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.   

Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas 

por intermédio de instrumento específico. 

Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Acordo serão prestados em 

regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS   

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das 

atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem 

acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.   

Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser 

designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por 

prazo determinado.  

  

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊNCIA   

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação Técnica será de XX meses/anos a partir 

da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo. 

Nota Explicativa 1: O instrumento não pode ter prazo de vigência indeterminado. A propósito, 

a ON 44/2014 – AGU traz o seguinte enunciado:   

I - A vigência dos convênios e instrumentos congêneres deverá ser dimensionada segundo o prazo previsto 

para o alcance das metas traçadas no plano de trabalho, não se aplicando os arts. 106 e 107 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 II - Por via de regra, não é admitida a vigência por prazo indeterminado, ressalvadas as hipóteses previstas 

em norma legal ou infralegal, devendo constar no plano de trabalho o respectivo cronograma de execução, 

salvo no caso de sua expressa dispensa pela respectiva norma regulamentadora.  

III - É vedada a inclusão posterior de metas que não tenham relação com o objeto inicialmente pactuado. 
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Nota Explicativa 2: A prorrogação deverá ser ajustada pelos partícipes, com a motivação 

explicitada nos autos, assim como deverá ser seguida de novo plano de trabalho, com os ajustes 

no cronograma (art. 7º, III, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025). 

Nota Explicativa 3: O prazo de vigência deve ser fixado guardando compatibilidade com o 

necessário à execução do objeto acordado, que, todavia, não se limita ao prazo de 10 anos 

previsto no art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Nota explicativa 4: A Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, determina a assinatura eletrônica 

do instrumento, de acordo com o art. 9º. Em caso de assinaturas com datas distintas, prevalece 

a última para fins de início da vigência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES   

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, 

desde que mantido o seu objeto.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITOS INTELECTUAIS - (Se for o Caso)  

Os direitos intelectuais eventualmente gerados se sujeitarão às regras da legislação 

específica.  

Subcláusula primeira. Mediante instrumento próprio, que deverá acompanhar o 

presente, devem ser acordados entre os mesmos o disciplinamento quanto ao 

procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a utilização, a 

disponibilização e a confidencialidade, quando necessária.  

Subcláusula segunda. Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, cuja 

atuação deverá ser em conjunto, salvo se estipulado de forma diversa.  

Subcláusula terceira. A divulgação do produto da parceria depende do consentimento 

prévio dos partícipes. 

Nota Explicativa 1: A presente cláusula deverá ser adaptada, inclusive com inserções, de acordo 

com as peculiaridades e condições do objeto, assim como a variedade de legislação regente da 

propriedade intelectual, dentre as quais se destacam a Lei nº 9.279, de 1996, a Lei nº 9.456, de 

1997, a Lei nº 9.609, de 1998, a Lei nº 9.610, de 1998, e a Lei nº 11.484, de 2007. 

Nota Explicativa 2: Estando presente esta cláusula, as subsequentes deverão ser renumeradas.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ENCERRAMENTO   

O presente Acordo de Cooperação Técnica será extinto: 

a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo 

para renová-lo;  
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b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção 

da parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de XX dias;   

Nota Explicativa: A notificação do outro partícipe deverá ocorrer com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias (art. 18, III, Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025). 

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser 

devidamente formalizado; e  

d) por rescisão.  

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica 

responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento.   

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, os 

partícipes entabularão acordo para cumprimento, se possível, de meta ou etapa que 

possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por 

qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no 

mínimo, XX dias, nas seguintes situações:  

Nota Explicativa: A notificação do outro partícipe, mediante comunicação formal, deverá 

ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias (art. 18, IV, Portaria SEGES/MGI nº 3.506, 

de 2025). 

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize 

o alcance do resultado do Acordo de Cooperação Técnica; e  

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 

impeditivo da execução do objeto.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO   

A eficácia do presente Acordo de Cooperação Técnica fica condicionada à publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo 

[órgão ou entidade responsável] no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva 

assinatura. 

Subcláusula única. Os PARTÍCIPES deverão publicar o inteiro teor deste Acordo de 

Cooperação Técnica na página de seus respectivos sítios oficiais na internet, no prazo de 

20 (vinte) dias, a contar da sua assinatura. 



 
Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres 
Consultoria-Geral da União – Advocacia Geral da União 
Minuta modelo para Acordo de Cooperação Técnica 
Atualização: Julho de 2025 

 
12 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 10 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, a eficácia do 

ACT fica condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial da União pelo órgão ou entidade 

responsável, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar de sua assinatura. Com efeito, o parágrafo 

único prescreve que os órgãos e entidades partícipes deverão divulgar, nos respectivos sítios 

eletrônicos oficiais, o inteiro teor do instrumento celebrado, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, 

procedentes deste Acordo de Cooperação Técnica deverá possuir caráter educativo, 

informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos 

termos do art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AFERIÇÃO DE RESULTADOS  

Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do interesse público obtidos em 

decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatório conjunto de execução de 

atividades relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos 

alcançados, no prazo de até XX dias após o encerramento. 

Nota explicativa: A Administração Pública pode avaliar a conveniência, de acordo com o objeto 

e o seu prazo de vigência, em pactuar a apresentação de relatórios parciais após conclusão de 

determinadas etapas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum 

acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do 

objeto.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO   

Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas diretamente por 

consentimento, os partícipes solicitarão à Câmara de Mediação e de Conciliação da 

Administração Pública Federal - CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, a avaliação 

da admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de conciliação. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução 

administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de 

Cooperação Técnica o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do (Estado ou Distrito 

Federal), nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.   
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Nota Explicativa: Não se aplicará a Subcláusula única quando o Acordo for celebrado apenas 

entre órgãos da União. 

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza 

seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.   

 

Local/UF, XX de XXXX de 20XX   

 

_______________________ 

Partícipe 1  

(nome e cargo) 

_______________________ 

Partícipe 2 

(nome e cargo) 

 

_______________________ 

Interveniente  

  



 
Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos Congêneres 
Consultoria-Geral da União – Advocacia Geral da União 
Minuta modelo para Acordo de Cooperação Técnica 
Atualização: Julho de 2025 

 
14 

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE O PLANO DE TRABALHO 

 

Nota Explicativa 1  

O plano de trabalho é peça técnica compatível e fundamental com instrumento 
jurídico que cria obrigações jurídicas entre as partes, como é o caso do Acordo de 
Cooperação Técnica. 

Nesse cenário, o art. 5º da Lei nº 14.133, de 2021, impõe a observância do 
princípio do planejamento, de modo que o Plano de Trabalho, instrumento que 
materializa este planejamento, se faz necessário em parcerias desta espécie. 

 

Nota Explicativa 2  

O adequado planejamento contido no plano de trabalho traz maior segurança 
nas condutas de cada um dos partícipes, assim como facilita a realização de fiscalização 
pelos demais órgãos de controle interno e externo.  

Vale dizer, a regularidade do instrumento depende, em primeiro lugar, do plano 
de trabalho. Se este instrumento for elaborado de forma correta, planejada e detalhada, 
bastará aos partícipes cumpri-lo para garantir o sucesso do ajuste. 

 

Nota Explicativa 3  

Plano de Trabalho é o instrumento que integra a proposta de celebração do 
Acordo de Cooperação Técnica, contendo todo o detalhamento das responsabilidades 
assumidas pelos partícipes. No plano de trabalho as metas, as etapas e o cronograma 
de execução devem ser analisados e adaptados em conformidade com o objeto da 
avença.  

 

Nota Explicativa 4  

O Plano de trabalho deverá integrar o Instrumento do Acordo de Cooperação 
Técnica como anexo, bem como deverá ser aprovado pelos setores responsáveis de 
ambos os partícipes. De acordo com o art. 7º da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, o 
plano de trabalho deverá ser aprovado e assinado pelos partícipes em momento prévio 
ou concomitante ao ACT, e conterá no mínimo:  

a) descrição do objeto; 

b) justificativa; e  

c) cronograma físico, contendo as ações com os respectivos responsáveis e prazos. 
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Nota Explicativa 5  

Os ajustes no plano de trabalho que não impliquem alteração de qualquer 
cláusula do ACT poderão ser realizados por meio de apostila, sem a necessidade de 
celebração de termo aditivo (art. 7º, §2º da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025).  
Todavia, em caso de alteração do ACT mediante a celebração de Termo Aditivo, 
conforme estabelece o art. 8º, §2º, VIII, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, as 
metas e as etapas poderão ser ampliadas, reduzidas ou excluídas, desde que não haja a 
descaracterização do objeto pactuado (art. 8º, §3º da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 
2025). 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÂMARA NACIONAL DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CNCIC/DECOR/CGU 

(Portaria CGU nº 03, de 14/06/2019) 

 

 

 

Minuta Modelo 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

(sem doação, comodato ou outra forma de 

compartilhamento patrimonial) 

 

 

INSTRUÇÕES INICIAIS 

 

 

Nota Explicativa 1  
 

O presente modelo de ACORDO DE COOPERAÇÃO é o instrumento formal por meio do qual 

são formalizadas as parcerias entre a administração pública federal e as organizações da 

sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não 

envolvam a transferência de recursos financeiros. O Acordo de Cooperação se diferencia de 

Termos de Colaboração e Fomento pelo simples fato de não existir a possibilidade de 

transferência de recursos entre os partícipes.  

Os Acordos de Cooperação podem ser celebrado, em regra, sem chamamento público, 

exceto quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial. 
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Nota Explicativa 2  

Os itens deste modelo de instrumento de parceria destacados em vermelho devem ser 

adotados pelo órgão ou entidade pública, de acordo com as peculiaridades e condições do 

objeto.   

  

Nota Explicativa 3  

As notas explicativas apresentadas ao longo do modelo traduzem-se em orientações e 

devem ser excluídas após as adaptações realizadas.   

 

 Nota Explicativa 4 

O Órgão Assessorado deverá manter as notas de rodapé dos modelos utilizados para a 

elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que o Órgão Jurídico, ao examinar os 

documentos, esteja certo de que foi empregado o modelo correto. Na versão final do texto, as 

notas de rodapé deverão ser excluídas.  

 

Nota Explicativa 5  

Se o Órgão Assessorado for qualificado como ICT (Instituição Científica, Tecnológica e de 

Inovação) nos termos da Lei de Inovação, então, deverá seguir a tipologia dos instrumentos 

jurídicos próprios previstos no regime jurídico de CT&I (Ciência, Tecnologia e Inovação). 

Assim, eventual parceria voltada para a execução de atividades conjuntas de CT&I que 

envolva a ICT da União, se formará segundo a figura denominada Acordo de Parceria, prevista 

no art. 9º da Lei nº 10.973, de 2004, e se incluir, também, a participação da fundação de apoio 

(Lei nº 8.958, de 1994), poderá se enquadrar na figura do Convênio ECTI (Convênios de 

educação, ciência, tecnologia e inovação), previsto no Decreto nº 8.240, de 2010. 

A CNPDI (Câmara Nacional de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação) possui modelos 

de instrumentos jurídicos para relações envolvendo CT&I no 

endereço:https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/cti/modelogeral. 
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MINUTA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO  

 

 

Acordo de Cooperação [órgão ou entidade pública federal] nº XX/20XX 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, por intermédio do 

[órgão], [ou A ENTIDADE FEDERAL] E A 

[nome da OSC] PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA.  

 

A UNIÃO, por intermédio do [órgão], ou ENTIDADE FEDERAL, doravante 

denominada Administração Pública, com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx, 

inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx, neste ato representado pelo Ministro de Estado ou 

Dirigente Máximo da Entidade Pública  Federal xxxxxxxx,xxxxxxxxx, nomeado por meio 

de Decreto ....., publicado no Diário Oficial da União em xx de xxxxx de 20xx, portador 

da matrícula funcional nº xxxxxxx (ou inscrito no CPF sob o nº xxxx); e 

A [nome da OSC], organização da sociedade civil, doravante denominada OSC, 

com sede em xxxxxx, no endereço xxxxxx -xxxxxx,  inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx), 

neste ato representado pelo(a) seu (sua) Presidente, o Sr. (a) ........................, conforme 

atos constitutivos da entidade OU procuração apresentada nos autos, tendo como 

INTERVENIENTE [nome do interveniente, se houver], [natureza de órgão ou entidade 

da administração pública ou entidade privada sem fins lucrativos], com sede [ou situado] 

na Rua da xxxxxxxxx – Bairro xxxxx, cidade xxxxxx, CEP xxxxx, inscrito no CNPJ sob o 

número xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por xxxxxxxx nomeado pelo Decreto ..... 

no Diário Oficial da União em xº de xxxxx de 20xx, com matrícula funcional nº xxxxxxxxxx, 

[ou pelo(a) seu(sua) Presidente, o Sr.(a) xxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 

entidade OU procuração apresentada nos autos], 

 

resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO com a finalidade de ........., tendo 

em vista o que consta do Processo n. xxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, da Portaria 

SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, legislação correlacionada à política pública 

e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
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Nota Explicativa 1: : O artigo 33 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, 

determina que: 

Art. 33. Para a celebração dos acordos de cooperação, as organizações da sociedade civil deverão: 

I - ser regidas por normas de organização interna que prevejam expressamente objetivos voltados à 

promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

II - estar com situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e 

III - indicar o representante legal responsável pela assinatura do acordo de cooperação. 

§ 1º Para a comprovação de que trata os incisos do caput, a organização da sociedade civil deverá 

apresentar: 

I - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado 

em cartório acompanhado das alterações, quando houver, ou tratando-se de sociedade cooperativa, 

certidão simplificada emitida por junta comercial; 

II - comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ; e 

III - cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual. 

(...) 

§ 3º As organizações da sociedade civil ficam dispensadas da apresentação dos documentos de que tratam 

o inciso II do § 1º e os incisos II, III do § 2º, disponíveis em bases de dados federais oficiais, desde que 

possam ser obtidos diretamente no sítio eletrônico do órgão ou da entidade responsável. 
 

Nota Explicativa 2: O artigo 34, caput, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, 

declara que “ficará impedida de celebrar acordo de cooperação a organização da sociedade civil 

que não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 

no território nacional”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

O objeto do presente Acordo de Cooperação é a execução de (descrever o 

projeto/atividade do acordo, de forma completa e clara, de modo a não suscitar 

duplicidade de interpretação) a ser executado no (local de execução do objeto), 

conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho.  

Nota Explicativa 1: Segundo a Lei nº 13.019, de 2014, atividade é o “conjunto de operações que 

se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço 

necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 

organização da sociedade civil” (art. 2º, II-A). Por sua vez, projeto é o “conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses 

compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil”(art. 2º, II-B).  
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO    

Os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que, independentemente de 

transcrição, é parte integrante e indissociável do Acordo de Cooperação, bem como 

toda documentação técnica que dele resulte. 

Subcláusula única. Os ajustes no plano de trabalho que não impliquem alteração de 

qualquer cláusula do Acordo de Cooperação poderão ser feitos por apostilamento. 
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Nota Explicativa 1: O plano de trabalho contribui para o planejamento e a segurança jurídica do 

acordo, bem como facilita a fiscalização pelos órgãos de controle. Ainda assim, o plano de 

trabalho pode ser dispensado, a depender da complexidade e natureza do objeto, desde que 

devidamente motivado.  

Nota Explicativa 2:  O artigo 35 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, disciplina 

a elaboração do plano de trabalho: 

Art. 35. A celebração do acordo de cooperação depende da prévia aprovação do plano de trabalho pelo 

órgão ou entidade da administração pública federal e organização da sociedade civil, o qual deverá conter, 

no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação de seus partícipes e representantes; 

II - a descrição do objeto; 

III - a justificativa; e 

IV - o cronograma físico, contendo as ações com os respectivos responsáveis e prazos. 

§ 1º O plano de trabalho poderá ser elaborado de forma colaborativa entre o órgão ou entidade da 

administração pública federal e a organização da sociedade civil. 

§ 2º O plano de trabalho, independentemente de transcrição, integrará o acordo de cooperação e deverá 

ser aprovado e assinado pelos partícipes. 

§ 3º A assinatura do plano de trabalho de que trata o § 2º poderá se dar em momento prévio ou 

concomitante à assinatura do acordo de cooperação. 

§ 4º Os ajustes no plano de trabalho que não impliquem alteração de qualquer cláusula do acordo de 

cooperação poderão ser feitos por meio de apostilamento, sendo desnecessária a celebração de termo 

aditivo. 

§ 5º O plano de trabalho poderá ser dispensado a depender da complexidade e natureza do objeto a ser 

executado, bem como nos acordos de cooperação voltados para a doação de bens, desde que devidamente 

motivado pelo órgão ou entidade da administração pública federal, responsável pela política pública.  

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA: 

a) acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento deste acordo, da Lei n° 

13.019, de 2014, do Decreto n. 8.726, de 2016, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 

2025, e demais atos normativos aplicáveis;  

b) assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da 

parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;  

c) divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, mediante procedimentos 

definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade;  

d) zelar para que não haja compartilhamento de recurso patrimonial da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na execução da parceria;  

e) realizar, sempre que possível, nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, 

pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados 
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como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 

pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas;  

f) apreciar o relatório de cumprimento do objeto do Acordo de Cooperação, 

apresentado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL [ou outra forma de 

acompanhamento da execução física do objeto];  

g) [listar outras eventuais obrigações].  

Subcláusula primeira. O monitoramento e a avaliação da parceria pela ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA funcionarão da seguinte forma: 

[Procedimentos, recursos humanos e tecnológicos, prazos, emissão de relatórios 

técnicos, eventual apoio técnico etc.] 

Subcláusula segunda. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá realizar visita técnica in loco 

para subsidiar o monitoramento da parceria, devendo notificar a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL com antecedência em relação à data da visita. 

Nota Explicativa 1: Redação a ser complementada conforme o caso concreto, a depender da 

complexidade e natureza do objeto, considerando o previsto na Lei nº 13.019, de 2014, no 

Decreto nº 8.726, de 2016, e na Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.  

Nota Explicativa 2:  De acordo com a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025: 

Art. 36. O acordo de cooperação deverá conter preâmbulo, cláusulas essenciais e cláusulas específicas a 

depender do objeto. 

(...) 

§ 3º Quando for o caso, o acordo de cooperação poderá conter cláusulas específicas para estabelecer: 

(...) 

II - a forma de acompanhamento e avaliação da execução física pelos partícipes; 

(...) 

Art. 37. Para fins de acompanhamento e avaliação da execução física de que trata o art. 36, § 3º, inciso II, 

desta Portaria, e a depender da complexidade e natureza do objeto, os partícipes poderão pactuar a 

apresentação de relatório de cumprimento do objeto, cuja obrigação e prazo deverão estar previstos no 

acordo de cooperação.  

   

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL  

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL: 

a) executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o 

disposto neste instrumento, na Lei n° 13.019, de 2014, no Decreto nº 8.726, de 2016, na 

Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, e nos demais atos normativos aplicáveis;  

b) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da 

parceria;  
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c) responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro 

necessário ao cumprimento dos seus compromissos na execução do objeto da parceria; 

d) permitir o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, dos órgãos de 

controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às 

informações relacionadas à execução da parceria, bem como aos locais de execução do 

seu objeto;  

e) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, de 

2011 – Lei de Acesso à Informação) obtidas em razão da execução do acordo, 

divulgando-as somente se houver expressa autorização dos partícipes;  

f) observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste acordo; 

g) responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou 

culposamente, por seus colaboradores, servidores ou prepostos, ao patrimônio do outro 

partícipe ou de terceiros, quando da execução deste Acordo;  

h) divulgar o Acordo de Cooperação nos seus sítios eletrônicos e em locais visíveis de 

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a 

celebração até 180 (cento e oitenta) dias após o encerramento da vigência, com 

apresentação de, no mínimo, data de assinatura, identificação do acordo, nome da OSC, 

número de inscrição no CNPJ e descrição do objeto da parceria, ressalvado o caso de 

Acordo de Cooperação firmado no âmbito de programas de proteção a pessoas 

ameaçadas;  

i) apresentar, no caso de parcerias com vigência superior a um ano, relatório parcial de 

cumprimento do objeto, anualmente, no prazo de [NÚMERO DEFINIDO CONFORME O 

CASO CONCRETO] dias, para fins de monitoramento do correto cumprimento das metas 

previstas no plano de trabalho; 

j) apresentar o relatório de cumprimento do objeto, no prazo de [NÚMERO DEFINIDO 

CONFORME O CASO] dias após o término da vigência deste acordo; 

k) [listar outras eventuais obrigações]. 

Nota Explicativa 1: Redação a ser complementada conforme o caso concreto, a depender da 

complexidade e natureza do objeto, considerando o previsto na Lei nº 13.019, de 2014, no 

Decreto nº 8.726, de 2016, e na Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025.  

Nota Explicativa 2:  De acordo com a Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025: 

Art. 36. O acordo de cooperação deverá conter preâmbulo, cláusulas essenciais e cláusulas específicas a 

depender do objeto. 

(...) 

§ 3º Quando for o caso, o acordo de cooperação poderá conter cláusulas específicas para estabelecer: 
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(...) 

II - a forma de acompanhamento e avaliação da execução física pelos partícipes; 

(...) 

Art. 37. Para fins de acompanhamento e avaliação da execução física de que trata o art. 36, § 3º, inciso II, 

desta Portaria, e a depender da complexidade e natureza do objeto, os partícipes poderão pactuar a 

apresentação de relatório de cumprimento do objeto, cuja obrigação e prazo deverão estar previstos no 

acordo de cooperação.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO INTERVENIENTE  

 Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do INTERVENIENTE: 

a) xxxxxxx 

b) xxxxxxx   

Nota Explicativa: Interveniente é o órgão ou entidade da administração pública de qualquer 

esfera de governo ou entidade privada sem fins lucrativos que participe do acordo de 

cooperação para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS 

A celebração deste Acordo será a título gratuito, sem obrigação pecuniária, nem 

transferência de recursos financeiros entre os PARTÍCIPES. As despesas necessárias ao 

cumprimento do Acordo serão da responsabilidade de cada partícipe em sua atuação e 

as ações que eventualmente impliquem repasse de recursos serão viabilizadas por 

instrumento específico. 

Subcláusula única. O objeto deste instrumento não envolve a celebração de comodato, 

doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial da 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS HUMANOS   

Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das 

atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem 

acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe, não implicando responsabilidade 

solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a inadimplência da OSC. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO   

O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de XX meses/anos a partir da 

assinatura, podendo ser prorrogado, nas condições previstas no art. 55 da Lei nº 13.019, 
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de 2014, art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016, e art. 38 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, 

de 2025. 

Subcláusula única. A prorrogação será realizada, mediante termo aditivo, por solicitação 

fundamentada da OSC, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do prazo 

de vigência do Acordo de Cooperação, desde que autorizada pela Administração Pública, 

ou, então, em decorrência de proposta da Administração Pública e respectiva anuência 

da OSC 

Nota Explicativa: O art. 38 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, disciplina a 

vigência e a prorrogação do acordo de cooperação:   

Art. 38. O período total de vigência do acordo de cooperação, incluída a prorrogação, não poderá exceder 

a 10 (dez) anos. 

§ 1º A prorrogação de vigência se dará por meio de termo aditivo, hipótese que dispensa prévia análise 

jurídica, nos termos do art. 5º, § 3º e do art. 44 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. 

§ 2º A organização da sociedade civil poderá solicitar a alteração de vigência, devidamente formalizada, 

justificada e apresentada à administração pública federal em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 

inicialmente previsto. 

§ 3º Em caráter excepcional, o período total de vigência poderá ser superior ao limite de 10 (dez) anos 

previsto no caput, desde que tenha decisão técnica fundamentada que, sem prejuízo de outros elementos, 

reconheça: 

I - a excepcionalidade da situação fática; e 

II - o interesse público no prazo maior da parceria. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES   

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, 

desde que mantido o seu objeto, da seguinte forma: 

I - por termo aditivo, quando houver prorrogação de vigência, observados os limites de 

prazo de que tratam o art. 38 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025; e 

II - por apostilamento, quando se tratar de ajustes no plano de trabalho. 

Nota Explicativa 1: O art. 42 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, trata da 

alteração do acordo de cooperação: 

Art. 42. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a alteração 

do acordo de cooperação ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 

organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 

forma: 

I - por termo aditivo, quando houver prorrogação de vigência, observados os limites de prazo de que 

tratam o art. 38; e 

II - por apostilamento, quando se tratar de ajustes no plano de trabalho. 

Parágrafo único. O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá se manifestar sobre a 

solicitação de que trata o caput no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua apresentação, ficando 

o prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à organização da sociedade civil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ADESÃO  

É permitida a adesão ao presente Acordo de Cooperação, durante sua vigência e 

mediante assinatura ou aceite de termo de adesão, de organização da sociedade civil, 

órgão, entidade pública ou entidade privada sem fins lucrativos interessado(a) em 

compartilhar a execução das ações pactuadas.  

Subcláusula primeira. O aderente deve observar e cumprir as condições estabelecidas 

neste Acordo de Cooperação.  

Subcláusula segunda. A OSC é responsável pelo acompanhamento e monitoramento da 

execução das ações compartilhadas, prestando as orientações necessárias para a 

execução do objeto.  

Subcláusula terceira. O encerramento do termo de adesão ocorrerá 

concomitantemente ao término da vigência deste Acordo de Cooperação. 

Nota Explicativa 1: O art. 43 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, disciplina 

a adesão ao acordo de cooperação: 

Art. 43. É permitida a adesão ao acordo de cooperação celebrado por organização da sociedade civil, 

órgão ou entidade, pública ou privada sem fins lucrativos, interessado em compartilhar a execução das 

ações pactuadas da política pública objeto do acordo de cooperação, desde que: 

I - as condições específicas da política pública em que se insere a parceria possibilitem o 

compartilhamento e execução de ações comuns para o objeto acordado; 

II - o acordo de cooperação celebrado tenha cláusula expressa que estabeleça a possibilidade de adesão 

dos atores, de que trata o caput; 

III - sejam observadas e cumpridas pelo interessado aderente as condições estabelecidas no acordo de 

cooperação celebrado; 

IV - a organização da sociedade civil que celebrou com a administração pública federal seja responsável 

pelo acompanhamento e monitoramento da execução das ações compartilhadas, prestando as 

orientações necessárias para a execução do objeto; 

V - a adesão ocorra durante a vigência do acordo de cooperação celebrado; 

VI - seja formalizada por meio de assinatura ou aceite de termo de adesão ao acordo de cooperação, pela 

organização da sociedade civil, órgão ou entidade pública ou privada sem fins lucrativos, interessado; 

VII - o encerramento do termo de adesão se dê concomitantemente ao término da vigência do acordo de 

cooperação. 

§ 1º A elaboração do termo de adesão ao acordo de cooperação é de responsabilidade da organização da 

sociedade civil celebrante com o órgão ou entidade da administração pública federal. 

§ 2º É vedada a adesão ao acordo de cooperação celebrado quando envolver a doação de bens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS INTELECTUAIS 

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste 

instrumento, que se responsabiliza integralmente por providenciar desde já, 

independentemente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, todas as autorizações 

necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o prazo de 

proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não 
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exclusivo, utilize, frua e disponha dos bens submetidos a regime de propriedade 

intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta parceria, da seguinte 

forma: 

I - Quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.279, de 1996, pelo uso de produto objeto 

de patente, processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado, desenho 

industrial, indicação geográfica e marcas; 

II - Quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610, de 1998, pelas seguintes 

modalidades: 

a) a reprodução parcial ou integral; 

b) a adaptação; 

c) a tradução para qualquer idioma; 

d) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

e) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, 

satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da 

obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por 

quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou produções se faça 

por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 

f) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; 

execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; 

radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de 

frequência coletiva; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou 

por processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurativas; e 

g) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e 

as demais formas de arquivamento do gênero. 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 36, §3º, III, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 2025, trata-

se de cláusula específica que deve estar presente no Acordo de Cooperação apenas quando a 

execução envolver a produção de bem submetido ao regime jurídico relativo à propriedade 

intelectual, devendo ser adaptada de acordo com as peculiaridades do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  

Este Acordo poderá ser rescindido por mútuo consentimento ou em face de 

superveniência de impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível, ou 

ainda por conveniência de qualquer um dos PARTÍCIPES, mediante notificação, por 

escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E DAS 

SANÇÕES 

A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, 

com o disposto na Lei nº 13.019, de 2014, no Decreto n. 8.726, de 2016, ou nas demais 

disposições normativas cabíveis, podem ensejar celebração de termo de ajustamento 

de conduta com a OSC e aplicação, garantida prévia defesa, das sanções previstas nesses 

diplomas normativos. 

Nota Explicativa: Versão simplificada. 

OU 

Quando a execução da parceria estiver em desacordo com este instrumento, com o 

plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, do Decreto nº 8.726, de 

2016, e da legislação específica, poderá a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA celebrar termo de 

ajustamento de conduta com a OSC e aplicar, garantida a prévia defesa, as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração pública federal, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o [órgão ou entidade pública federal], que será concedida sempre 

que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 

o prazo da sanção de suspensão temporária. 

Subcláusula primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada 

quando verificadas impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não 

justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 

Subcláusula segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em 

que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas 

da parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a 

natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a 

administração pública federal. 

Subcláusula terceira. Nas hipóteses de aplicação de sanção, é facultada a defesa do 

interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de abertura de vista dos autos 

processuais. 
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Subcláusula quarta. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nesta 

Cláusula caberá recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 

ciência da decisão. 

Subcláusula quinta. As sanções serão registradas no Cepim. Na hipótese de aplicação 

de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, a OSC deverá ser 

inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Transferegov.br, enquanto 

perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

Nota Explicativa 1: Versão completa. 

Nota Explicativa 2: Segundo o art. 71, do Decreto nº 8.726, de 2016: 

Art. 71.  Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas 

da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública federal poderá:    (Redação 

dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

I - celebrar termo de ajustamento de conduta com a organização da sociedade civil; e      (Redação dada 

pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

II - aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:     (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, 

de 2024) 

a) advertência;      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

b) suspensão temporária; e     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

c) declaração de inidoneidade.     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

III - declaração de inidoneidade.       (Revogado pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 1º  Nas hipóteses do inciso II do caput, é facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado 

a data de abertura de vista dos autos processuais.     (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 2º A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades 

praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de 

penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades 

na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a imposição da penalidade 

mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso 

concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a administração 

pública federal. 

§ 4º A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil de participar de 

chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades da administração pública 

federal por prazo não superior a dois anos. 

§ 5º A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da sociedade civil de participar de 

chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pública federal pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o 

prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade. 

§ 6º A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de competência 

exclusiva de Ministro de Estado. 

§ 7º  As sanções serão registradas no Cepim, disponível no Portal da Transparência do Poder Executivo 

Federal.     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 

§ 8º  Ato conjunto do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e da Controladoria-Geral 

da União estabelecerá o procedimento para a celebração do termo de ajustamento de conduta de que 

trata o inciso I do caput.     (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024) 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EFICÁCIA E DA PUBLICIDADE   

Este Acordo de Cooperação somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial da União, pelo órgão ou entidade da administração 

pública federal responsável, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar de sua assinatura. 

Subcláusula única. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, 

decorrentes deste Acordo de Cooperação deverá possuir caráter educativo, informativo, 

ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do 

art. 37, §1º, da Constituição Federal. 

Nota Explicativa: O art. 41 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de maio de 2025, determina 

outras medidas de publicidade e transparência: 

Art. 41. Para fins de publicidade e transparência: 

I - o órgão ou a entidade da administração pública federal divulgará e manterá no seu sítio eletrônico 

oficial: 

a) a relação dos acordos de cooperação celebrados, contendo, no mínimo: 

1) a data de assinatura e identificação do acordo de cooperação; 

2) o nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ; e 

3) a descrição do objeto da parceria; e 

b) a cópia integral do acordo de cooperação, respectivos aditivos e, quando houver, os planos de trabalho 

e relatório de execução de objeto, respeitado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados); e 

II - as organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sítios eletrônicos e em locais visíveis de suas 

sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração até 180 (cento e 

oitenta) dias após o encerramento da vigência, a relação dos acordos de cooperação celebrados, incluindo 

as informações de que tratam a alínea 'a', do inciso I. 

Parágrafo único. São dispensados do cumprimento do disposto no caput os acordos de cooperação 

firmados no âmbito de programas de proteção a pessoas ameaçadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DIVULGAÇÃO   

Os PARTÍCIPES divulgarão sua participação no presente Acordo, conforme determinam 

os artigos 79 e 80 do Decreto nº 8.726, de 2016, e art. 41 da Portaria SEGES/MGI nº 

3.506, de 2025, sendo obrigatória a manutenção da logomarca do xxxxxxx em toda e 

qualquer divulgação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum 

acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do 

objeto.  
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 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO   

Na hipótese de haver divergências, que não puderem ser solucionadas diretamente por 

consentimento, os partícipes solicitarão à Câmara de Mediação e de Conciliação da 

Administração Pública Federal - CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, a avaliação 

da admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de conciliação. 

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução 

administrativa, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de 

Cooperação o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do (Estado ou Distrito Federal), 

nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.   

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza 

seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.   

 

Local/UF, XX de XXXX de 20XX   

 

_______________________ 

Partícipe 1  

(nome e cargo) 

_______________________ 

Partícipe 2 

(nome e cargo) 

 

_______________________ 

Interveniente  

 

Nota Explicativa: A competência para firmar o Acordo de Cooperação é do Ministro de Estado 

ou do dirigente máximo da entidade da Administração Pública, permitida a delegação. 

 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

GABINETE DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E ORIENTAÇÃO DE ÓRGÃOS JURÍDICOS

 

DESPACHO n. 00268/2025/GAB/DECOR/CGU/AGU

 

NUP: 00688.000718/2019-32

INTERESSADOS: DECOR

ASSUNTOS: CONVÊNIOS E OUTROS AJUSTES

 

Exmo. Sr. Subconsultor-Geral da União de Políticas Públicas, 

 

Aprovo a  NOTA n. 00001/2025/CNCIC/CGU/AGU  da Câmara Nacional de Convênios e Instrumentos
Congêneres que atualiza os seguintes modelos de minutas padronizados:

 

Acordo de Adesão;
Acordo de Cooperação Técnica;
Acordo de Cooperação (sem compartilhamento patrimonial); e
Acordo de Cooperação (com compartilhamento patrimonial).

 

                          À consideração superior. 

 

 

Brasília, 24 de junho de 2025.

 

PRISCILA CUNHA DO NASCIMENTO

Advogada da União

Diretora

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000718201932 e da chave de acesso 5a73e0fd

 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

 

DESPACHO n. 00144/2025/SGPP/CGU/AGU

 

NUP: 00688.000718/2019-32

INTERESSADOS: DECOR

ASSUNTOS: CONVÊNIOS E OUTROS AJUSTES

 

1. Aprovo o DESPACHO n. 00268/2025/GAB/DECOR/CGU/AGU, da Senhora Diretora do DECOR. 

 

2. Ao DECOR para ciência, registros e comunicações de praxe. 

 

Brasília, 25 de junho de 2025.

 

 

BRUNO MOREIRA FORTES

Advogado da União

Consultor-Geral da União Substituto 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000718201932 e da chave de acesso 5a73e0fd
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